
LEI COMPLEMENTAR Nº 308/2022 DE 01 DE ABRIL DE 2022.

"INSTITUI O REGIME DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO
ÂMBITO DO FUNDO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE GUARANTÃ
DO NORTE/MT - PREVIGUAR; FIXA O
LIMITE MÁXIMO PARA A CONCESSÃO
DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
PELO REGIME DE PREVIDÊNCIA DE
QUE TRATA O ART. 40 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; AUTORIZA
A ADESÃO A PLANO DE BENEFÍCIOS
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR; E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, FAZ SABER QUE A
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 Fica instituído, no âmbito do Município de Guarantã do Norte, o Regime de
Previdência Complementar - RPC, a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do artigo 40 da
Constituição Federal.

Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime
Próprio de Previdência Social - RPPS aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e
membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem
no serviço público do Município de Guarantã do Norte a partir da data de início da vigência do
RPC de que trata esta Lei, não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

 O Município de Guarantã do Norte é o patrocinador do plano de benefícios do
Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, sendo representado pelo Prefeito
Municipal que poderá delegar esta competência.

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes

Art. 1º -

Art. 2º -
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para a celebração de convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocínio,
transferência de gerenciamento e para manifestação acerca da aprovação ou da alteração de
plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.

 O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será
aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos
poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público a partir
da data de:

I - publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar
nº 109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano de benefícios
previdenciário administrado pela entidade fechada de previdência complementar; ou

II - início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com a entidade
aberta de previdência complementar.

 A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata
esta Lei, independentemente da inscrição do servidor como participante no plano de
benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que
trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo
RPPS do Município de Guarantã do Norte aos segurados definidos no parágrafo único do art.
1º

 Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei que
tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do Regime de
Previdência Complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC, na
forma a ser regulada por lei específica, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias,
contado da vigência do Regime de Previdência Complementar.

Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é irrevogável
e irretratável, devendo observar o disposto no art. 4º desta Lei.

 O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º será oferecido por
meio de adesão a plano de benefícios já existente ou plano próprio em entidade de
previdência complementar.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios

 O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, observadas as
disposições das pertinentes Leis Complementares, e dos normativos decorrentes desses
diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a todos os servidores e membros

Art. 3º -

Art. 4º -

Art. 5º -

Art. 6º -

Art. 7º -
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do Município de Guarantã do Norte de que trata o art. 3º desta Lei.

 O Município de Guarantã do Norte somente poderá ser patrocinador de plano de
benefícios estruturado na modalidade de contribuição definida, cujos benefícios programados
tenham seu valor permanentemente ajustado à reserva constituída em favor do participante,
inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido de sua
aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos.

§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não programados
que:

I - assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos incapacidade
permanente para o trabalho e morte do participante; e

II - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do
participante.

§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios
previdenciários poderá prever a contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade
seguradora, desde que tenha custeio específico.

§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência
do assistido, desde que contratada junto à sociedade seguradora.

Seção II
Do Patrocinador

 O Município de Guarantã do Norte é o responsável pelo aporte de contribuições e
pelas transferências das contribuições descontadas dos seus servidores ao plano de
benefícios previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio de adesão e no
regulamento.

§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma
centralizada, pelos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma
poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes.

§ 2º O Município de Guarantã do Norte será considerado inadimplente em caso de
descumprimento, por quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de
qualquer obrigação prevista no convênio de adesão e no regulamento do plano de benefícios.

 Deverão estar previstas, expressamente, nos instrumentos jurídicos cabíveis ao plano
de benefícios administrado pela entidade de previdência complementar, cláusulas que
estabeleçam no mínimo:

I - a não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, em

Art. 8º -

Art. 9º -

Art. 10.
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relação a outros patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade
de previdência complementar;

II - os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas
para os casos de atraso no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de
pagamento ou do repasse das contribuições;

III - que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo
patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à conta
individual do participante a que se referir a contribuição em atraso;

IV - eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser
realizado pelo Ente Federativo;

V - as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual
e transferência de gerenciamento da administração do plano de benefícios previdenciário;

VI - o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os
patrocinadores vinculados ao plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em
prazo superior a noventa dias no pagamento ou repasse de contribuições ou quaisquer
obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis.

Seção III
Dos Participantes

 Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os servidores e
membros do Município de Guarantã do Norte.

 Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante que:

I - esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades
de economia mista;

II - esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem
recebimento de remuneração, inclusive para o exercício de mantado eletivo em qualquer dos
entes da federação;

III - optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do regulamento
do plano de benefícios.

§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção do
custeio do plano de benefícios, observada a legislação aplicável.

§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do

Art. 11.

Art. 12.
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patrocinador em recolher junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano de
benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo patrocinador, na forma
definida no regulamento do respectivo plano.

§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua
contribuição ao plano de benefícios.

§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a
licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento da remuneração.

 Os servidores e membros referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração superior ao
limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, serão
automaticamente inscritos no respectivo plano de benefícios de previdência complementar
desde a data de entrada em exercício.

§ 1º É facultado aos servidores e membros referidos no caput deste artigo manifestarem
a ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo Município de
Guarantã do Norte, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de noventa dias após sua inscrição
automática na forma do caput deste artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição.

§ 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo de
até noventa dias da data da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição
integral das contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do pedido de anulação
atualizadas nos termos do regulamento.

§ 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista no § 2º
deste artigo não constituem resgate.

§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição
aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da
devolução da contribuição aportada pelo participante.

§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao
plano de benefícios, fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o
cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefícios.

Seção IV
Das Contribuições

 As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de cálculo
das contribuições ao RPPS estabelecidas na Lei Complementar nº 91, de 18 de maio de 2005
que exceder o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social,
observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o disposto

Art. 13.

Art. 14.
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no regulamento do plano de benefícios.

§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de caráter
voluntário, sem contrapartida do Patrocinador, na forma do regulamento do plano de
benefícios.

 O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em
contrapartida às contribuições normais dos participantes que atendam, concomitantemente, às
seguintes condições:

I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei; e

II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o art.
4º desta Lei, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que
exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei.

§ 2º Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no
regulamento do plano de benefícios, a contribuição do patrocinador não poderá exceder ao
percentual de 8,5% (oito vírgula cinco por cento), sobre a parcela que exceder o limite
máximo a que se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei.

§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e II do
caput deste artigo não terão direito à contrapartida do Patrocinador.

§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o
repasse das contribuições descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos
participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, embora não enquadrados no inciso II
deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios.

§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na
legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização
monetária e consectários de mora estabelecidos no Convênio, regulamento e plano de custeio
do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador desde já autorizado a adotar as
providências necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de
benefícios.

 A entidade de previdência complementar administradora do plano de benefícios
manterá controle individual das reservas constituídas em nome do participante e registro das
contribuições deste e dos patrocinadores.

Seção V
Do Processo de Seleção da Entidade

Art. 15.

Art. 16.

Art. 17.

6/8
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 308/2022 (http://leismunicipa.is/trcwz) - Gerado em: 03/12/2025 10:41:39

https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/trcwz


 A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do Plano de
Benefícios será precedida de processo seletivo conduzido com impessoalidade, publicidade e
transparência e que contemple requisitos de qualificação técnica e economicidade
indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios.

§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com
vigência por prazo indeterminado.

§ 2º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios
desde que seja demonstrado o efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput
deste artigo.

Seção VI
Do Acompanhamento do Regime de Previdência Complementar

 O Poder Executivo deverá instituir um Comitê de Assessoramento de Previdência
Complementar (CAPC) nos termos da legislação vigente e na forma regulamentada pelo
Município de Guarantã do Norte:

§ 1º Compete ao CAPC acompanhar a gestão dos planos de previdência complementar,
os resultados do plano de benefícios, recomendar a transferência de gerenciamento,
manifestar-se sobre alterações no regulamento do plano, além de outras atribuições e
responsabilidades definidas em regulamento na forma do caput.

§ 2º O Poder Executivo poderá, alternativamente ao comando do caput, delegar as
competências descritas no §1º deste artigo ao órgão ou conselho já devidamente instituído no
âmbito dos regimes próprios de previdência social desde que assegure a representação dos
participantes.

§ 3º O CAPC terá composição de no máximo 3 (três) membros e será paritária entre
representantes dos participantes e assistidos, e do patrocinador, cabendo a este a indicação
do conselheiro presidente, que votará quando ocorrer empate.

§ 4º Os membros do CAPC deverão ser do quadro de servidores efetivos, desde que
cumprido o estágio probatório, e ter formação superior completa, e atender aos requisitos
técnicos mínimos e experiência profissional definidos em regulamento pelo Município de
Guarantã do Norte na forma do caput.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do Município de
Guarantã do Norte que possuam o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do
limite máximo estabelecido para os benefícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral
de Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência

Art. 17.

Art. 18.

Art. 19.
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Complementar previsto na forma do art. 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas de
educação, saúde e segurança.

 Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às
despesas decorrentes da adesão ou da instituição do plano de benefício previdenciário de que
trata esta Lei.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 01 dias do mês de abril do ano
de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional;
Afixado no Mural do Paço Municipal;
Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível no Link:
https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Leis-complementares/; e
Publicado no Diário de Contas do Tribunal de Contas de Mato Grosso, disponível no Link:
https://www.tce.mt.gov.br/diario.
NP 0416/2022

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

 Download do documento

Art. 20.

Art. 21.
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PARECER TÉCNICO 003/2025 

A Emenda Cons琀椀tucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 trouxe a necessidade da 
adoção do Regime de Previdência Complementar (RPC) pelos Estados e Municípios brasileiros 
que contem com Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). Este parecer obje琀椀va avaliar a 
conveniência, viabilidade, bene昀cios e legalidade da adoção do aproveitamento de processos 
sele琀椀vos já realizados por outros entes federa琀椀vos para escolha de En琀椀dade Fechada de 
Previdência Complementar (EFPC) pelos Estados e Municípios que necessitem sua adoção ou 
aprimoramento em suas respec琀椀vas unidades federa琀椀vas. 

DAS VANTAGENS E IMPORTÂNCIA DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

A previdência complementar, feita obrigatória para os entes federa琀椀vos pela Emenda 
Cons琀椀tucional nº 103/2019, traz uma série de bene昀cios para a administração pública e para os 
trabalhadores que a aderem. Ao complementar os bene昀cios do Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS), essa medida visa garan琀椀r a sustentabilidade 昀椀nanceira dos sistemas 
previdenciários e oferecer uma aposentadoria mais adequada aos servidores.  

Em primeiro lugar, visa lograr a sustentabilidade 昀椀nanceira dos RPPS promovendo a 
redução do dé昀椀cit previdenciário. Ao transferir parte dos riscos previdenciários para a 
previdência complementar, os RPPS tendem a apresentar menor dé昀椀cit atuarial, contribuindo 
para a saúde 昀椀nanceira dos entes públicos.  

A previdência complementar, nesse sen琀椀do, aplica-se aos servidores com remuneração 
acima do limite máximo estabelecido para os bene昀cios do Regime Geral de Previdência Social 
que venham a ser contratados a par琀椀r do seu marco inicial de vigência, usualmente consignado 
com a aprovação do respec琀椀vo convênio de adesão. De 昀椀liação faculta琀椀va, somente aderem e 
a ela permanecem vinculados aqueles servidores que assim desejarem. Desta forma, re琀椀ra da 
esfera de responsabilidade do ente público a aposentadoria do regime próprio naquilo que 
exceder o teto do INSS, como ocorre para todos os trabalhadores da inicia琀椀va privada, mas para 
isso requer dos empregadores públicos a ins琀椀tuição de sistema complementar que viabilize e 
incen琀椀ve a previdência daqueles servidores que queiram acumular valores acima do teto. O 
incen琀椀vo ocorre por meio de contrapar琀椀das do empregador, determinadas por cada 
patrocinador e limitadas a certo percentual sobre o valor contribuído pelo trabalhador. 

Vez que o sistema complementar escolhido pelo legislador requer a adoção da 
sistemá琀椀ca de contribuição de昀椀nida, a minimização dos riscos se destaca também pela 
contenção das despesas previdenciárias àquelas efe琀椀vadas, re琀椀rando grande fator de incerteza 
da equação. Na contribuição de昀椀nida o valor das contribuições é pré-determinado, ou seja, o 
par琀椀cipante sabe exatamente quanto precisa ou deseja contribuir mensalmente para alcançar 
um determinado obje琀椀vo de aposentadoria, e o patrocinador estabelece um valor máximo com 
o qual par琀椀cipará e contribuirá, limitada não só à efe琀椀va arrecadação do par琀椀cipante como ao 
percentual sobre o salário de par琀椀cipação que assim determinar. Recolhidos os valores do 
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par琀椀cipante, mais a contrapar琀椀da do patrocinador, estas se somam em um saldo par琀椀cular e 
determinável de 琀椀tularidade do trabalhador. Este saldo comporá uma massa previdenciária 
dentro de um plano de previdência especí昀椀co, que será manejada de forma a ser inves琀椀da 
昀椀nanceiramente nos termos e condições es琀椀pulados pelo gestor plano, de acordo com as 
limitações prudenciais das legislações vigentes. Assim, ainda que o retorno sobre o inves琀椀mento 
seja variável, dependendo o efe琀椀vo valor do saldo individual sobre o qual será calculado o 
bene昀cio futuro do desempenho dos a琀椀vos escolhidos, não há passivo atuarial e, por 
conseguinte, necessidades de aportes para cobertura de recorrentes dé昀椀cits previdenciários. 

Este sistema, com efeito, alinha-se às melhores prá琀椀cas internacionais e privadas, ao 
incen琀椀var a cons琀椀tuição da poupança nacional de longo prazo por meio de saldos presidenciais. 
Ganha o empregador, que assim reduz seu risco 昀椀nanceiro ao deixar de assumir compromissos 
de aposentadoria 昀椀xos atrelados à sobrevivência do bene昀椀ciário, mas sim contando com a 
acumulação pecuniária. A redução do risco também se dá com o afastamento de 
inadimplemento por eventual colapso das fontes de pagamento da previdência estatal. Provê 
previsibilidade no tocante aos valores a serem percebidos quando de sua aposentadoria, no 
saldo acumulado. Além disso, a contrapar琀椀da do empregador alia-se a vantagens tributárias 
associadas às contribuições individuais de natureza previdenciária. Este sistema faz crescer 
consideravelmente o saldo que o trabalhador reserva periodicamente para este 昀椀m. 

Além disso, pra琀椀camente toda a gestão da previdência complementar sai do poder 
público e torna-se responsabilidade das EFPC regularmente aprovadas para gestão deste 琀椀po 
de a琀椀vo. O poder público torna-se cliente, responsável pelos recolhimentos e repasses à EFPC 
que escolher, mas livre das demais responsabilidades e tarefas. Ganha-se especialização e 
liberam-se importantes a琀椀vos de pessoal e tempo antes internas a cada ente federa琀椀vo. As EFPC 
são subme琀椀das a uma regulamentação rigorosa, tanto pela PREVIC como por outros órgãos 
internos e externos que venham a 昀椀scalizá-la, o que contribui para a adoção de melhores 
prá琀椀cas de gestão, sempre em evolução. Ganha-se maior agilidade, transparência e controle dos 
recursos, o que aumenta a con昀椀ança dos par琀椀cipantes e da sociedade. Ainda, a compe琀椀ção 
entre as EFPCs incen琀椀va a inovação e a busca por soluções mais e昀椀cientes e personalizadas para 
os par琀椀cipantes. 

Em resumo, a previdência complementar representa um avanço signi昀椀ca琀椀vo na gestão 
dos sistemas previdenciários dos entes públicos. Ao oferecer maior sustentabilidade 昀椀nanceira, 
bene昀cios mais adequados e uma gestão mais moderna, a previdência complementar contribui 
para a melhoria da qualidade de vida dos servidores públicos e para o fortalecimento da 
administração pública. 

 

DA OBRIGATORIEDADE DE INSTITUIÇÃO E PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO 
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A mencionada Reforma da Previdência introduzida pela Emenda Cons琀椀tucional nº 103 
de 2019 traz em seu § 14 do art. 40 da Cons琀椀tuição Federal a obrigatoriedade de ins琀椀tuição, 
pelos entes que possuem seu RPPS, do RPC para os servidores públicos: 

Art. 40. (omissis) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ins琀椀tuirão, por lei de 
inicia琀椀va do respec琀椀vo Poder Execu琀椀vo, regime de previdência complementar para 
servidores públicos ocupantes de cargo efe琀椀vo, observado o limite máximo dos 
bene昀cios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das 
pensões em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto no § 16. 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de 
bene昀cios somente na modalidade contribuição de昀椀nida, observará o disposto no art. 
202 e será efe琀椀vado por intermédio de en琀椀dade fechada de previdência complementar 
ou de en琀椀dade aberta de previdência complementar. 

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos § § 14 e 15 poderá 
ser aplicado ao servidor que 琀椀ver ingressado no serviço público até a data da publicação 
do ato de ins琀椀tuição do correspondente regime de previdência complementar. 

A Emenda 103 também es琀椀pulou prazo de dois anos contados de sua publicação para 
que os entes federados ins琀椀tuíssem o RPC para seus servidores, in verbis: 

Art. 9º (omissis) 

§ 6º A ins琀椀tuição do regime de previdência complementar na forma dos §§ 14 a 16 do 
art. 40 da Cons琀椀tuição Federal e a adequação do órgão ou en琀椀dade gestora do regime 
próprio de previdência social ao § 20 do art. 40 da Cons琀椀tuição Federal deverão ocorrer 
no prazo máximo de 2 (dois) anos da data de entrada em vigor desta Emenda 
Cons琀椀tucional. 

O prazo original expirado em 12 de novembro de 2021 foi prorrogado pela Portaria MTP 
nº 905, de 9 de dezembro de 2021, que estabeleceu duas etapas e prazos para a implantação 
do RPC, quais sejam: 

(i) A edição da lei de ins琀椀tuição do RPC estadual ou municipal, cujo prazo foi 
昀椀xado para o dia 31 de março de 2022; e 

(ii) A formalização e aprovação pela Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar (Previc) de Convênio de Adesão junto à EFPC escolhida pelo 
Ente para administração do Plano de Bene昀cios que materializa o respec琀椀vo 
RPC, cujo prazo foi 昀椀xado para o dia 30 de junho de 2022.  
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A Portaria MTP 1.467, de 02 de junho de 2022, que consolida os parâmetros e diretrizes 
para a organização dos RPPS de servidores públicos, manteve os prazos mencionados da Portaria 
MTP nº 905/2021. Até o momento não houve nova prorrogação para adequação dos 
regramentos sobre ins琀椀tuição da lei do ente e adoção da previdência complementar aos novos 
servidores acima do teto. 

Logo, os estados e municípios já deveriam ter enviado à Secretaria de Previdência do 
Ministério do Trabalho e Previdência suas respec琀椀vas leis de ins琀椀tuição do RPC com redação 
adequada à nova regra da previdência complementar. Isso até o dia 31 de março de 2022, 
independente do fato de possuir ou não servidores com remuneração acima do limite máximo 
estabelecido para os bene昀cios do RGPS. Para referência, o atual teto para o ano de 2024 foi 
昀椀xado em R$ 7.786,02, conforme publicado no Diário O昀椀cial da União em 12 de janeiro de 2024. 

Os entes com servidores acima do teto 昀椀caram obrigados a apresentar e aprovar 
perante a PREVIC o convênio de adesão a plano de bene昀cio de EFPC até o dia 30 de junho de 
2022. 

Ou seja, aos municípios sem servidores acima do teto passíveis de ingresso no RPPS 
basta apresentar a lei, comprovando assim o preparo norma琀椀vo para o ingresso na Emenda 
Cons琀椀tucional nº 103 de 2019 até 31/03/2022 quando necessário. Já os estados e municípios 
com servidores passíveis de ingresso no novo esquema legal deveriam apresentar, além da lei, 
convênio com EFPC apta a gerir seu sistema. 

Com a implantação da lei e do convênio, conforme o caso, estabelece-se o marco 
temporal para que a administração pública possa adotar o teto dos bene昀cios pagos no RPPS. 
Os entes passam então a ter como teto os mencionados valores máximos dos bene昀cios pagos 
no Regime Geral de Previdência Social (RGPS), do Ins琀椀tuto Nacional do Seguro Social (INSS).  

Como forma de incen琀椀vo à adoção e implantação do regime de previdência 
complementar, o legislador federal previu penalidade àqueles entes federa琀椀vos que não o 
adotassem a tempo. A regra foi estabelecida no art. 241, VII, alínea <b=, da Portaria MTP nº. 
1.467, de 02 de junho de 2022, que indica a necessidade da adoção das ações acima 
mencionadas para a obtenção do Cer琀椀昀椀cado de Regularidade Previdenciária (CRP): 

Portaria MTP 1.467/2022: art. 241, VII, alínea <b=: 

• Todos os entes possuidores de RPPS devem ter promulgado a lei de ins琀椀tuição. O 
descumprimento da exigência passou ser óbice para emissão do CRP a par琀椀r de 
31/03/2022; 

• Dentre estes, aqueles que tenham contratado servidores com remuneração acima do 
teto do RGPS após a promulgação da lei de ins琀椀tuição do RPC, devem obter a aprovação, 
pela Previc, do convênio de adesão do Município junto à EFPC. O descumprimento da 
exigência passou ser óbice para emissão do CRP a par琀椀r de 31/03/2022; 
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• Os entes que ainda não contrataram servidores com remuneração acima do teto do 
RGPS deverão obter a aprovação do convênio de adesão pela Previc previamente à 
nomeação desses servidores; 

• Os Entes deverão informar se efetuaram a contratação de servidor com remuneração 
acima do teto do RGPS após a edição da Lei de implantação do RPC, por meio do 
Demonstra琀椀vo de Informações Previdenciárias – DIPR, em periodicidade bimestral; 

• A Previc disponibilizará diretamente à SURPC/SPREV as informações sobre os convênios 
de adesão aprovados, de maneira que não será necessário o envio dessa informação 
pelo ente federa琀椀vo e o critério de emissão do CRP será controlado diretamente pela 
SPREV. 

O CRP é um documento fornecido pela Secretaria de Polí琀椀cas de Previdência Social – 
SPS, do Ministério da Economia, com validade de 180 dias, que atesta o cumprimento dos 
critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, 
regulamentadas no âmbito da Portaria 204/08 – MPS, pelo RPPS do ente. Em outras palavras, 
atesta que o estado ou município segue normas de boa gestão, de forma a assegurar o 
pagamento dos bene昀cios previdenciários aos seus segurados. 

O ar琀椀go 4º da Portaria 204/2008-MPS indica que o CRP é exigido para realização de 
transferências voluntárias de recursos pela União; celebração de acordos, contratos, convênios 
ou ajustes, bem como recebimento de emprés琀椀mos, 昀椀nanciamentos, avais e subvenções em 
geral de órgãos ou en琀椀dades da Administração direta e indireta da União; liberação de recursos 
de emprés琀椀mos e 昀椀nanciamentos por ins琀椀tuições 昀椀nanceiras federais; e pagamento dos valores 
devidos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS. Sem o CRP, o município ou estado pode 
deixar de receber repasses e outras formas relevantes de 昀椀nanciamento da União.  

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em seu Comunicado SDG nº 01/2021 
reforçou a importância da obtenção do CRP: 

<Alerte-se que a não ins琀椀tuição do Regime de Previdência Complementar no prazo 
es琀椀pulado impossibilitará a emissão do Cer琀椀昀椀cado de Regularidade Previdenciária – 
CRP, documento necessário para: realizar as transferências voluntárias de recursos pela 
União; celebrar acordos, contratos e convênios; bem como, para receber emprés琀椀mos e 
昀椀nanciamentos de órgãos ou en琀椀dades da administração direta e indireta da União; 
liberar recursos de emprés琀椀mos e 昀椀nanciamentos por ins琀椀tuições 昀椀nanceiras; e receber 
os pagamentos referentes à compensação previdenciária.= 

O RPC será administrado por EFPC ins琀椀tuída e gerida para este 昀椀m especí昀椀co, que 
administrará o plano ou os planos necessários. Esta EFPC será cons琀椀tuída e gerida observando-
se todo rito e exigências da PREVIC, às expensas de seu ins琀椀tuidor, pelo menos até que a EFPC 
obtenha independência 昀椀nanceira para sua própria manutenção. Pode ser ins琀椀tuída pelo 
próprio ente federa琀椀vo ou não. Contudo, a cons琀椀tuição de EFPC por cada ente federa琀椀vo, em 
alterna琀椀va à adesão à adesão EFPC já existente deve ser avaliada com muito cuidado. 
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A Secretaria de Previdência Complementar do então Ministério da Economia, 
atualmente sob o Ministério do Trabalho, opinou em seu Guia da Previdência Complementar 
para Entes Federa琀椀vos que uma EFPC passa a ser viável com a adesão de 10.000 (dez mil) 
par琀椀cipantes a琀椀vos contribuindo para suas despesas.  

Isto faz com que a alterna琀椀va de adesão a uma EFPC já existente seja uma escolha mais 
prudente para a quase totalidade dos entes que ainda não o 昀椀zeram. Isto pois tal quan琀椀dade de 
servidores acima do teto do INSS passíveis de ingresso no RPC é considerável. Mesmo os entes 
com potencial para tal quan琀椀dade de par琀椀cipantes há grande vantagem no aproveitamento de 
estrutura já existente, já que o esforço orçamentário, de pessoal e estrutural para a criação de 
uma nova EFPC é grande. 

O Guia da Previdência Complementar para Entes Federa琀椀vos foi além, e recomendou 
aos entes federados que possuam massa crí琀椀ca de par琀椀cipantes superior àquela recomendada 
para sua viabilidade que adiram a EFPC já existente, ainda que depois venham a optar por 
ins琀椀tuir suas próprias en琀椀dades:  

<Frente a importância do custeio para resguardar a poupança previdenciária, a 
recomendação é que o Ente Federa琀椀vo, mesmo que possua porte para a criação de 
en琀椀dade e ou de plano, avalie iniciar o seu processo por meio de um plano 
mul琀椀patrocinado, em um modelo em que a EFPC já existente se con昀椀gure como uma 
8incubadora9 na qual o Ente adquire conhecimento e escala para avaliar a permanência 
na en琀椀dade/Plano e, posteriormente, avalie pela conveniência de criar um plano próprio 
ou até mesmo de sua en琀椀dade transferindo os recursos já acumulados.= 

A escolha de se aderir a EFPC já existente por meio de Convênio de Adesão – nome do 
instrumento/contrato apto a incorporar novo patrocinador a EFPC - pode ser efe琀椀vada em 
pouco tempo, o que não se pode dizer da cons琀椀tuição de nova en琀椀dade. Ainda, há o 
entendimento de que a seleção da EFPC possa ocorrer de maneira simpli昀椀cada1.  

Conclui-se que a atual forma viável para que os estados e municípios possam implantar 
o RPC para seus funcionários, assim atendendo ao comando do § 14 do art. 40 da Cons琀椀tuição 

                                                           

1 A ATRICON, em seu parecer (item 45) a昀椀rma o seguinte a este respeito: <Nesse caso, na ausência de norma 
regulamentando de forma explícita a forma da referida contratação a orientação da ATRICON é que o Ente Federado 
realize processo de seleção público preservando os princípios cons琀椀tucionais e basilares da Lei Geral como a 
transparência, a economicidade, a e昀椀ciência e a publicidade. Na seção de orientações, a aplicação prá琀椀ca desses 
princípios será mais bem explorada.= Coerente com a Secretaria de Previdência que no referido Guia para Entes 
Federa琀椀vos ressalta que <Sobre o processo de contratação da en琀椀dade, avalia-se que, após a promulgação da Lei de 
Ins琀椀tuição do RPC pelo Ente Federa琀椀vo, a forma de contratação é regida pelas Leis Complementares nº 108/2001 e 
109/2001, que 琀椀pi昀椀cam a relação jurídica estabelecida entre EFPC e Patrocinadores enquanto uma relação de 
convênio, onde há convergência de interesses ao 昀椀m comum. O art. 13 da LC nº 109/2001 determina que, para que 
seja possível o ingresso em um plano, os patrocinadores deverão formalizar a sua adesão ao plano de bene昀cios, 
mediante Convênio de Adesão. Sendo assim, a relação estabelecida entre uma EFPC e os patrocinadores não parece 
se enquadrar no conceito de contrato administra琀椀vo cuja disciplina pertence à Lei nº 8.666/93, Lei de Licitações.= 
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Federal e manter a viabilidade da emissão do CRP será mediante adesão a EFPC já existente. 
Vejamos. 

A seleção da EFPC deve ocorrer de forma lícita e aderente aos princípios de direito 
administra琀椀vo, seja (1) mediante a condução de processo sele琀椀vo público, ou (2) pelo 
aproveitamento de processo sele琀椀vo já realizado por outro ente federa琀椀vo.  

Não há formato legal preconizado para a realização de certame para a escolha de EFPC. 
Diante da incerteza formal, muitos entes federa琀椀vos adotaram com maior ou menor intensidade 
critérios sugeridos pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas Do Brasil – ATRICON 
em sua Nota Técnica nº 001/2021, de 12 de abril de 2021, emi琀椀da em época em que havia forte 
demanda por sugestões e direcionamentos para a realização deste 琀椀po de seleção. Isso sem 
prejuízo da responsabilidade em se atentar a todos os princípios de direito público. Assim, 
municípios e estados brasileiros lançaram centenas de editais de seleção diferentes desde 
então, balanceando e adotando critérios conforme suas necessidades.  

Um dos aspectos mais desa昀椀adores da construção deste processo reside na natureza 
relacional do convênio. Não há que se falar em um contrato de execução imediata ou por curto 
período. A relação de sucesso entre o ente federa琀椀vo e a EFPC administradora do plano de 
bene昀cios de seus funcionários será medida em décadas, e baseada em solidez e con昀椀ança da 
en琀椀dade gestora dos recursos previdenciários.  

Um verdadeiro contrato relacional, em que o menor custo não necessariamente traduz 
imediatamente melhores bene昀cios. Os custos, inclusive, alteram-se com o tempo e com o 
sucesso da en琀椀dade em agregar mais par琀椀cipantes sob estrutura mais e昀椀ciente. Daí conclui-se 
que a construção de um edital de seleção de EFPC cons琀椀tui um notável desa昀椀o, já que se des琀椀na 
a escolha de um parceiro de longuíssimo prazo, para a gestão de recursos de primeira 
importância na vida dos servidores que nela con昀椀arão para a recepção de suas economias. 

O interesse público, portanto, passa pela tenta琀椀va da escolha da melhor EFPC que 
gerencie o plano do ente em bene昀cio de sua força laboral, balanceando experiência, solidez, 
capacidade gerencial, custos e expecta琀椀va de resultados.  

O TCE-SP, no mencionado Comunicado SDG nº01/2021 assim plasmou os requisitos 
mínimos esperados das EFPC a serem selecionadas:  

<O processo de seleção deve contemplar, no mínimo, exigências de quali昀椀cação técnica 
e econômica indispensáveis à garan琀椀a da boa prestação de gestão dos planos de 
bene昀cios, comprovação de experiência da en琀椀dade, caracterís琀椀cas do plano de 
bene昀cios oferecido, histórico de rentabilidade dos planos, forma de operação da 
en琀椀dade assim como análise da economicidade das propostas.= 
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O desa昀椀o não é pequeno: aliar a segurança do processo sele琀椀vo bem dimensionado, a 
rapidez necessária ao atendimento dos prazos já expirados e as exigências qualita琀椀vas 
esperadas da escolha 昀椀nal. 

Não por acaso a própria ATRICON reconheceu que a seleção já feita por um ente possa 
ser aproveitada por outro, seja mediante cooperação na seleção, seja mediante 
aproveitamento. Vejamos o que diz o item 62 de referido parecer:  

<Em que pese a mo琀椀vação da escolha ser priva琀椀va de cada Ente, não há qualquer óbice 
em que o processo de escolha seja realizado em cooperação com outros entes 
federa琀椀vos, ou fazendo uso, no que couber, da documentação produzida em processo 
realizado por outro Ente. Cabe clari昀椀car que esta possibilidade não se trata da formação 
de consórcio nos termos da Lei 11.107, de 06 de abril de 2005. Trata-se apenas da 
cooperação para a escolha de en琀椀dade de forma cole琀椀va para a adesão a um único 
plano de bene昀cios, em que serão 昀椀rmados convênios de adesão dis琀椀ntos por 
patrocinador. Dessa forma, vários entes federa琀椀vos poderão se agrupar para formar um 
processo singular de adesão a um plano mul琀椀patrocinado, podendo obter maior 
economicidade e ganho de escala.= 

Com efeito, não seria razoável que todas as prefeituras de todo o país tenham em seu 
corpo técnico pro昀椀ssionais com conhecimento e experiência su昀椀ciente para a condução de um 
processo sele琀椀vo de matéria tão especí昀椀ca e peculiar, com a urgência que se requer. Não se 
trata de uma contratação recorrente ou mesmo periódica: o relacionamento de sucesso entre 
en琀椀dade de previdência e os seus patrocinadores é marcada pela estabilidade temporal, e deve 
ser contada em décadas, não em dias, meses ou anos.  

Ainda que se almeje um relacionamento de longa duração, o convênio de adesão pode 
ser rescindido caso haja mo琀椀vos para tanto. Desta forma o ente federado poderá transferir o 
gerenciamento do plano de uma en琀椀dade para outra que reputar mais adequada aos seus 
propósitos caso se constate que a escolha inicial não foi sa琀椀sfatória em algum de seus aspectos. 
Esta possibilidade está prevista na Resolução CNPC nº 51, de 2022, art. 3º e na Resolução Previc 
nº 23, de 2023, art. 131, parágrafo único e indica que a escolha, ainda que deva ser feita da 
melhor forma possível, não vincula o estado ou município à EFPC de forma permanente.  

Ainda que a EFPC inadequada possa ser dispensada, a boa prá琀椀ca deve conduzir a um 
processo sele琀椀vo de sucesso para que isso não ocorra tão facilmente. E este será 
necessariamente eivado de transparência, obje琀椀vidade e mirando o interesse público, o que 
inclui a possibilidade de aproveitamento, jus琀椀昀椀cado, de procedimento já realizado por outro 
ente federa琀椀vo.  

O aproveitamento de processo licitatório é prá琀椀ca corriqueira e amplamente u琀椀lizada 
no sistema público brasileiro. O Sistema de Registro de Preços, exemplo desta prá琀椀ca, nada mais 
é que um instrumento facilitador em que mais de um ente da administração pública pode 
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aproveitar um só processo sele琀椀vo, sendo previsto em suas diversas facetas na atual Lei 
14.133/2021, na Seção V de seu Capítulo X. Traz celeridade ao permi琀椀r a contratação de bens e 
serviços de forma mais ágil, vez que o processo licitatório já ocorreu e os preços já estão 
de昀椀nidos, traz economicidade, pois evita múl琀椀plos processos licitatórios para um mesmo 
objeto, traz possibilidade de melhor planejamento à administração pública, pois revela os preços 
com antecedência e es琀椀mula a compe琀椀ção entre os fornecedores daquele bem ou serviço. 

A mesma lógica pode ser u琀椀lizada no caso do aproveitamento do processo sele琀椀vo de 
uma EFPC. O município que requer adesão a EFPC toma suas providências para selecionar o 
processo já ocorrido que melhor lhe convém, e com as devidas seguranças se aproveita para 
conferir as qualidades da escolha já efetuada para si. Será notável a redução do risco 
informacional, vez que a administração pública se aproveitará da experiência da seleção 
empregada por ente federa琀椀vo já versado no assunto, afastando os perigos de se adotar 
critérios ou pesos aparentemente racionais, mas ine昀椀cientes para a escolha especí昀椀ca e 
昀椀nalidade obje琀椀vada.  

A urgência do tema e as consequências da não adoção do RPC compõem os argumentos 
pela escolha do aproveitamento de processo conduzido por outro ente na escolha de EFPC: 
economizam-se as diversas etapas e formalidades do processo sele琀椀vo, e o foco reside na 
escolha racional, conveniente ao ente e adequada no tema. Já o bloqueio de repasses da União 
por ausência do CRP e a impossibilidade de contratação de pessoal acima do teto cons琀椀tuem 
elementos que podem trazer graves consequências à administração pública.  

O aproveitamento do processo realizado por outro ente federa琀椀vo não afasta o controle 
e 昀椀scalização de todos os procedimentos realizados e não exime os sujeitos envolvidos de 
prestarem contas sobre seus atos, que deverão ser adequadamente jus琀椀昀椀cados. Em linha com 
o que orienta a ATRICON, a instrução do processo de aproveitamento deve demonstrar que a 
seleção realizada que se pretende aproveitar observou os princípios da transparência, isonomia, 
impessoalidade, permi琀椀u a ampla concorrência e que tenha embasado sua escolha em critérios 
obje琀椀vos, de natureza técnica e econômica.  

Vislumbram-se assim três principais possibilidades para aqueles entes federados que 
devem selecionar uma EFPC já existente para o gerenciamento de sua previdência 
complementar.  

Primeiro, a realização de processo sele琀椀vo, aplicando os melhores conhecimentos na 
matéria de previdência complementar em harmonia com as necessidades e aspirações únicas 
do ente no tema.  

Alterna琀椀vamente o ente pode se associar com outros de mesma natureza para juntos 
realizarem um só processo sele琀椀vo que aproveitará a todos, com os mesmos cuidados e atenção 
necessários. Há que se veri昀椀car o atendimento à legalidade, lisura e conveniência do processo, 
além da atenção aos aspectos técnicos necessários ao tema. Também há que se considerar, 
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como no primeiro caso, os prazos para realização do certame, os eventuais recursos, eventuais 
judicializações e demais etapas para que seja sagrado um vencedor, que só então poderá iniciar 
o processo de adesão.  

Por 昀椀m há o mencionado aproveitamento de processo sele琀椀vo previamente realizado 
por outro ente público. O meio de escolha incorpora as qualidades técnicas e formais do 
processo já realizado e confere rapidez e agilidade no cumprimento, pelo ente que o aproveita, 
das regras cons琀椀tucionais. Evita-se a imposição de sanções, em especial a não obtenção do 
Cer琀椀昀椀cado de Regularidade Previdenciária (CRP) que, como já mencionado, traz consequências 
nega琀椀vas relevantes. 

A adesão conjunta de dois ou mais municípios a um plano de bene昀cios por 
aproveitamento também pode ocorrer. Além de viável, desejável, vez que o mutualismo 
aproveita a todos: quanto mais par琀椀cipantes no mesmo plano, melhores as oportunidades de 
inves琀椀mentos, maior a e昀椀ciência administra琀椀va e por conseguinte menores as taxas incidentes 
por pessoa. 

Exemplo de processo sele琀椀vo aproveitável, a Diretoria Colegiada do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de São José do Rio Preto conduziu processo de seleção pública 
para escolha de EFPC, referenciando tanto sua lei complementar municipal n. 661/2021 como a 
Nota Técnica ATRICON nº01/2021 e o Guia da Previdência Complementar elaborado pela 
Secretaria de Previdência já mencionados aqui.  

O edital foi elaborado e conduzido por pessoal especializado na área, a mencionada 
Diretoria Colegiada de seu Regime Próprio de Previdência Social. Declinaram no próprio edital 
seus nomes, cargos, formação e cer琀椀昀椀cações: os três componentes desta Diretoria eram 
especialistas com pós-graduação, sendo dois deles cer琀椀昀椀cados ANBIMA/CPA-20. Esta 
competência foi predicada pelo Decreto Municipal nº 18.896, de 06 de agosto de 2021, que 
delegou à Diretoria da RIOPRETOPREV a competência para os atos relacionados ao 
procedimento de escolha da en琀椀dade fechada de previdência complementar responsável pela 
administração do Regime de Previdência Complementar do Município de São José do Rio Preto, 
atendendo ao interesse público, tendo em vista a especialidade da matéria, considerando ainda 
o disposto no art. 2º e 17 da Lei Complementar municipal nº 661/2021. 

Entendemos que referido processo sele琀椀vo observou as premissas de transparência, 
isonomia, impessoalidade e compe琀椀琀椀vidade, aliadas ao melhor interesse do município.  

De início, é de se notar que o processo foi lançado no Diário O昀椀cial do Município, 
restando aberto a todas as EFPC devidamente autorizadas a funcionar pela PREVIC e em situação 
normal, garan琀椀ndo o mais amplo acesso à concorrência. Com efeito, e como evidência de sua 
ampla publicidade e interesse suscitado, par琀椀ciparam do certame as seguintes EFPC: 

• Fundação de Previdência Complementar do Estado do Espírito Santo - PREVES 

• Curi琀椀baprev - Fundação de Previdência Complementar do Município de Curi琀椀ba 
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• Fundação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo – PREVCOM-
SP 

• Fundação de Previdência Complementar dos Servidores Públicos do Estado do 
Rio Grande do Sul – RS-PREV 

• Real Grandeza Fundação de Previdência e Assistência Social 
• Mongeral Aegon Fundo de Pensão 

• Fundação CEEE de Seguridade Social Eletroceee 

• BB Previdência Fundo de Pensão Banco do Brasil. 

De acordo com o relatório 昀椀nal da Comissão de Seleção de EFPC, o processo foi 
efe琀椀vamente conduzido conforme previsto, em duas etapas.  

Na primeira etapa, os responsáveis examinaram os documentos e habilitaram para a 
fase seguinte os proponentes que cumpriram as exigências constantes do edital. A lista de 
documentações exigidas foi extensa: a) Ato cons琀椀tu琀椀vo da EFPC atualizado; b) Comprovante de 
inscrição e de situação cadastral perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), c) Prova 
de Regularidade rela琀椀va ao FGTS; d) Cer琀椀dão Nega琀椀va de Débitos (CND) rela琀椀vo aos Créditos 
Tributários Federais e à Dívida A琀椀va da União; e) Cer琀椀dão Nega琀椀va de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; f) Ato de registro da en琀椀dade junto a 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC; g) Balanço Patrimonial 
referente aos 02 (dois) úl琀椀mos anos anteriores à proposta; h) apresentar-se em condição normal 
de funcionamento; i) Carta de Apresentação da en琀椀dade; e i) Proposta Técnica.  

Na segunda fase, após veri昀椀cação cadastral pormenorizada, os responsáveis pela 
seleção promoveram a classi昀椀cação das propostas, observando as mais vantajosas para o 
Município a par琀椀r de análise fundamentada da proposta técnica apresentada pelas 
proponentes, mas almejando os interesses públicos e peculiaridades daquele Município.  

Avaliaram a capacidade técnica, pesando as rentabilidades acumuladas nos 5 anos 
anteriores, o a琀椀vo total das en琀椀dades (sem dis琀椀nguir planos de Bene昀cio De昀椀nido daqueles de 
Contribuição De昀椀nida), o quan琀椀ta琀椀vo de par琀椀cipantes e patrocinadores e planos de cada 
en琀椀dade.  

Na questão da governança avaliaram a composição dos órgãos estatutários de cada 
proponente, diferenciando entre as estruturas reguladas pela Lei Complementar 108/2001 
daquelas da Lei Complementar 109/2001, que exigem diferentes representações dos 
patrocinadores e dos par琀椀cipantes nos respec琀椀vos conselhos delibera琀椀vos e 昀椀scais. São 
paritárias aquelas sob a LC 108/2001 e de no mínimo 1/3 de representantes de par琀椀cipantes e 
assis琀椀dos nas da LC 109/2001. Na composição dos conselhos delibera琀椀vo e 昀椀scal das en琀椀dades 
mul琀椀patrocinadas, considerou-se o número de par琀椀cipantes vinculados a cada patrocinador ou 
ins琀椀tuidor, bem como o montante dos respec琀椀vos patrimônios. Também se veri昀椀cou a 
existência de estruturas de governança adicionais àquelas exigidas por legislação, como comitês 
de plano que permitam a par琀椀cipação direta do município patrocinador, a quali昀椀cação da 
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Diretoria Execu琀椀va e outras desejáveis em uma EFPC. Avaliou-se também a existência e 
funcionamento do Comitê de Inves琀椀mentos, órgão consul琀椀vo especializado e auxiliar ao 
Conselho Delibera琀椀vo. Por 昀椀m, avaliaram os processos de gerenciamento de riscos, des琀椀nados 
a iden琀椀昀椀car, avaliar, tratar e monitorar os riscos existentes para sua mi琀椀gação. 

A taxa de administração e a taxa de carregamento também compuseram o rol de 
elementos sopesados por aquela Comissão. A taxa de administração é o percentual incidente 
sobre o montante dos recursos garan琀椀dores, para fazer frente às despesas parciais ou totais 
com a administração do plano de bene昀cios. A taxa de carregamento, por sua vez, é o percentual 
aplicado sobre a soma das contribuições mais bene昀cios do plano de bene昀cios previdenciários, 
conforme de昀椀nido nos regulamentos e respec琀椀vos planos de custeio, que resulta em valor 
des琀椀nado à cobertura das despesas decorrentes da administração dos planos de bene昀cios de 
uma EFPC. Além disso ques琀椀onou-se a necessidade de aporte inicial.  

A seguir, a Comissão de Seleção fez aprofundada avaliação técnica a respeito do 
regulamento de cada plano oferecido, destacando suas par琀椀cularidades e regras reputadas 
per琀椀nentes ao servidor municipal, compondo nesta interessante avaliação os canais de 
comunicação, as estruturas existentes de educação previdenciária disponíveis aos par琀椀cipantes 
e possibilidades de atendimento direto. 

Finalmente, decidiu-se por avaliar outras informações que reputaram necessárias ao 
bom julgamento: a existência e descrição dos planos mul琀椀patrocinados já existentes em cada 
proponente, com indicação de cada patrocinador, e se a EFPC é auditada por algum órgão 
público de controle externo, como os Tribunais de Conta Estadual ou da União. Tratou-se de 
ques琀椀onamentos suplementares àqueles sugeridos pela ATRICON, demonstrando o cuidado, 
atenção a detalhes e conhecimento dos julgadores. 

De acordo com a conclusão da análise publicada pela Comissão de Seleção do Município 
de São José do Rio Preto, todas as EFPC classi昀椀cadas apresentavam condições técnicas 
adequadas, bem como ofereciam planos mul琀椀patrocinados e estruturas de controle de riscos 
coerentes com o esperado.  

Do processo sele琀椀vo resultou vencedora a Fundação de Previdência Complementar do 
Estado de São Paulo (PREVCOM), ins琀椀tuída pelo Estado de São Paulo pela Lei 14.653, de 22 de 
dezembro de 2011, com a atribuição de administrar o Regime de Previdência Complementar de 
servidores públicos de São Paulo. Desde 2017 tem autorização para gerir planos de outros 
estados e municípios da federação (Lei nº 16.391). É en琀椀dade fechada, sem 昀椀ns lucra琀椀vos e com 
autonomia administra琀椀va, 昀椀nanceira, patrimonial e de gestão de recursos humanos. Nota-se 
que PREVCOM foi a primeira en琀椀dade de previdência complementar des琀椀nada exclusivamente 
para servidores públicos e atualmente possui uma população de mais de 56 mil par琀椀cipantes e 
um patrimônio de R$ 4,6 bilhões (conforme divulgado em outubro/2025). Administra a 
previdência complementar dos servidores dos estados de São Paulo em três planos dis琀椀ntos, 
PREVCOM RG, PREVCOM RP e PREVCOM RG-UNIS, além de Rondônia - plano PREVCOM RO, 
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Mato Grosso do Sul - plano PREVCOM MS, Mato Grosso - plano PREVCOM MT e Pará – plano 
PREVCOM PA e do município de São Paulo - plano SP Previdência. Ofereceu a São José do Rio 
Preto a adesão ao plano PREVCOM MULTI. Trata de plano mul琀椀patrocinado que já reúne 35 
munícipios: Araras, Barretos, Birigui, Buritama, Caieiras, Caiuá, Cândido Mota, Dois irmãos do 
Buri琀椀, Guanhães, Guarulhos, Ilha Solteira, Itapecerica da Serra, Itapevi, Jales, João Ramalho, 
Lençóis Paulista, Louveira, Mairiporã, Miguelópolis, Osasco, Peruíbe, Piracicaba, Pontalinda, 
Porto Ferreira, Rafard, Reserva do Iguaçu, Ribeirão Preto, Rubineia, Santa Fé do Sul, Santos, São 
José do Rio Preto, Suzanapólis, Taiaçu, Valen琀椀m Gen琀椀l e Viradouro. 

Alguns fatores podem ser citados dentre os que compuseram a escolha do ente 
federado mencionado. Primeiro, a experiência da PREVCOM na administração de plano de 
previdência complementar especí昀椀co para servidores públicos, com o maior tempo de 
relacionamento com entes públicos na qualidade de patrocinadores. Ponto posi琀椀vo ainda por 
ter sido ins琀椀tuída pela administração pública do Estado de São Paulo e assim 昀椀scalizada pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, o mesmo órgão que 昀椀scaliza o RPPS e o Município 
de São José do Rio Preto.  

Ademais, veri昀椀cou-se que a PREVCOM não está limitada a opções de inves琀椀mentos 
atreladas a algum grupo econômico, diferente de outras en琀椀dades classi昀椀cadas, independência 
reputada posi琀椀va. No relatório 昀椀nal lê-se a seguinte opinião da Comissão de Seleção: <Com base 
nas informações coletadas na rede mundial de computadores, no caso das par琀椀cipantes BB PREV 
e MAG, aparentemente as opções de inves琀椀mentos estão restritas àquelas oferecidas pela BB 
DTVM e pela MAG Inves琀椀mentos, respec琀椀vamente=. Não restringir ou bene昀椀ciar veículos de 
inves琀椀mento possibilita maior obje琀椀vidade nas escolhas do que se pretende como melhor 
opção para os par琀椀cipantes. Em outras palavras, a percebida independência na escolha dos 
inves琀椀mentos cons琀椀tuiu elemento em favor da PREVCOM neste processo sele琀椀vo, apontando 
mais uma vez a profundidade da escolha. 

Observou-se que o processo conduzido pelo município de São José do Rio Preto atendeu 
as exigências sugeridas pelos órgãos mencionados neste estudo, relacionadas à transparência, 
isonomia, impessoalidade e compe琀椀vidade do certame, bem como à adoção de critérios 
obje琀椀vos de natureza de técnica e econômica para análise das propostas. Foi além ao considerar 
itens qualita琀椀vos que reputaram os membros da Comissão de Seleção relevantes ao futuro 
relacionamento de longo prazo com a EFPC, como a independência na tomada de decisões de 
inves琀椀mentos, a experiência do dia a dia com funcionários públicos e a supervisão por órgãos 
de controle de caráter mais público, TCE.  

Após a seleção de São José do Rio Preto, apurou-se que outros municípios vieram a 
aderir o mesmo Plano PREVCOM MULTI, inclusive com melhorias nas taxas de administração 
para 0,80% a.a., exclusão da taxa de carregamento e dispensa de aporte inicial, tudo aproveitado 
pelo município de São José do Rio Preto na medida em que tais melhorias foram implantadas no 
Plano PREVCOM MULTI.  
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Diante de todo o exposto, considerando a necessidade do Município de Guarantã do 
Norte MT se adequar às regras da nova ordem cons琀椀tucional referentes à ins琀椀tuição do Regime 
de Previdência Complementar, evitando a imposição de sanções, em especial a não obtenção 
do Cer琀椀昀椀cado de Regularidade Previdenciária, conclui-se pela possibilidade legal de 
APROVEITAMENTO do processo sele琀椀vo para a escolha da En琀椀dade Fechada de Previdência 
Complementar – EFPC conduzido por outros entes federa琀椀vos, destacando, ainda, como 
hipótese de boa prá琀椀ca administra琀椀va e, portanto, modelo de processamento e exemplo a ser 
seguido, o supramencionado processo sele琀椀vo para a escolha da En琀椀dade Fechada de 
Previdência Complementar – EFPC conduzido pelo Município de São José do Rio Preto/SP, em 
que se sagrou vencedora a Fundação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo e a 
mantém, com sucesso, nesta qualidade até a presente data. 

Guarantã do Norte MT 02 de dezembro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA CONVÊNIO DE ADESÃO 

 

1. OBJETO 
 
Celebração do CONVÊNIO DE ADESÃO para implantação da previdência complementar com a 
entidade <FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
(PREVCOM)= para a administração do plano de benefícios, em consonância com as regras 
estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019 e demais dispositivos legais 
 
2. LEGISLAÇÃO 
 
Emenda Constitucional nº 103/2019;  
Lei Complementar Federal nº 108, de 29 de maio de 2001 
Lei Complementar Federal nº 109, de 29 de maio de 2001 
Lei Complementar Municipal nº 308/2022, de 01 de abril de 2022 que institui o RPC 
Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022 
 
3. JUSTIFICATIVA 
 
Como é de conhecimento geral, a Emenda Constitucional nº 103/2019 tornou obrigatória a 
implantação do Regime de Previdência Complementar (RPC) para estados e municípios que possuam 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). O prazo originalmente estabelecido para 12 de 
novembro de 2021 foi prorrogado pela Secretaria de Previdência para 30 de junho de 2022, na forma 
da Portaria MTP nº 905, de 9 de dezembro de 2021. 
  
A fim de instruir a escolha da Entidade Fechada de Previdência Complementar (EFPC) responsável 
pela administração do Plano de Benefícios objeto do Regime de Previdência Complementar (RPC) 
dos servidores públicos desta municipalidade, foram analisados os seguintes documentos: 
 

▪ Guia da Previdência Complementar para Entes Federativos elaborado pela Secretaria de 
Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência do Governo Federal; 

▪ Nota Técnica Atricon nº 01/2021 e Nota Técnica Complementar Atricon nº 01/2021; 
▪ Parecer: Possibilidade de aproveitamento, por ente público, de processo seletivo realizado por 

outro ente para a escolha da EFPC com a qual será celebrado Convênio de Adesão para a 
implantação do Regime de Previdência Complementar; 

▪ Artigo: Previdência complementar. Obrigatoriedade trazida pela emenda constitucional nº 
103/2019. Possibilidade de aproveitamento, por ente público, de processo seletivo realizado 
por outro ente para a escolha da entidade fechada de previdência complementar com a qual 
será celebrado convênio de adesão para a implantação do regime de previdência 
complementar; 

▪ Íntegra do processo seletivo conduzido por São José do Rio Preto; 
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▪ Portaria MTP nº 1.467/2022; e 
▪ Regulamento do PREVCOM MULTI; 

 
A partir da detida análise de toda a documentação acima mencionada, em especial da íntegra do 
processo seletivo, no qual se observou ampla concorrência com o comparecimento de 08 EFPC 
proponentes, bem assim a observância dos princípios corolários das contratações públicas, e 
considerando ainda, a urgência na implementação do Regime de Previdência Complementar; a 
possibilidade jurídica do aproveitamento do processo de seleção; que a EFPC vencedora naquele 
processo apresentou as melhores condições técnicas e econômicas tanto para o servidor quanto para 
o ente público; e a ausência de quaisquer irregularidades naquele certame, decide-se por selecionar a 
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 
15.401.381/0001-98 como EFPC responsável pela administração do Plano de Benefícios dos 
servidores públicos desta municipalidade, por meio do aproveitamento do processo seletivo 
conduzido por São José do Rio Preto 
 
4. ÁREA REQUISITANTE 
 
Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional  
 
5. HABILITAÇÃO 

 
Os documentos de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômica financeira da empresa que 
será contratada, encontra-se anexada à presente Justificativa de Contratação. 
 
6. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DO TERMO DO CONVÊNIO DE ADESÃO 
 
Com base nas informações levantadas e documentos encartados ratificamos a necessidade de 
contratação de FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO inscrita no CNPJ nº 15.401.381/0001-98 através de Celebração do CONVÊNIO DE 
ADESÃO para implantação da previdência complementar visando a administração do plano de 
benefícios, em consonância com as regras estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019 
e demais dispositivos legais. 

 
Os casos omissos serão resolvidos pelo gestor da Pasta Demandante com assessoramento da 
Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal. 
 
Guarantã do Norte MT, 02 de dezembro de 2025. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

ALBERTO MARCIO GONÇALVES, ACOLHO por APROVEITAMENTO o 

processo seletivo para a escolha da Entidade Fechada de Previdência Complementar – 

EFPC conduzido pelo Município de São José do Rio Preto, do Estado de São Paulo,  e 

autorizo a celebração do CONVÊNIO DE ADESÃO para implantação do Regime de 

Previdência Complementar com a entidade vencedora daquele certame, quer seja, 

<FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (PREVCOM)=  para a administração do plano de benefícios, em consonância 

com as regras estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019 e demais 

dispositivos legais. 
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Vigência: 02/12/2025 a 02/12/2026.

Data: 02/12/2025.

Guarantã do Norte/MT, 02 de dezembro de 2025.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 334/2025

Pregão Eletrônico nº 60/2025 e Processo de compra nº 1880/
2025.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 334/2025.

Contratada: LABORATORIO DE PROTESE ADELAR LTDA, CNPJ N°
12.131.299/0001-00

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALI-
ZADO NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT..

Valor registrado: R$ 287.400,00 (duzentos e oitenta e sete mil
e quatrocentos reais)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Mu-
nicipal nº 130/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, Lei Com-
plementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 2.041/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990
e demais legislações complementares.

Vigência: 02/12/2025 a 02/12/2026.

Data: 02/12/2025.

Guarantã do Norte/MT, 02 de dezembro de 2025.

TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Adesão n.º 20/2025, Processo Administrativo n. º 1948/
2025

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT, torna pública a ade-
são a Ata de Registro de Preços nº 01/2025 do CISPAR 3 Consórcio
Público Intermunicipal De Desenvolvimento Sustentável Do Alto
Paranaíba , o que faz com supedâneo na Lei n.º 14.133/2021, Lei
n.º 14.770/2023 e Decreto Municipal n.º 130/2023 e demais nor-
mas em vigor, consoante às especi昀椀cações seguintes:

Órgão Gerenciador: CISPAR 3 Consórcio Público Intermunicipal
De Desenvolvimento Sustentável Do Alto Paranaíba, inscrita no
CNPJ sob o nº 20.782.813/0001-98.

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM,
sob a forma: Registro de preços para eventual e futura aquisição
de circuitos mistos inclusivos, conforme detalhamento constante
do edital e dos documentos que o integram, a 昀椀m de suprir as ne-
cessidades da área da educação junto aos municípios da região
de abrangência do CISPAR.

Fornecedor: DOM PARK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUE-
DOS PARA PARQUES E DIVERSOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
37.146.454/0001-85

Data da Ata de Registro de Preços: 27/01/2025.

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses

Guarantã do Norte-MT, 02 de Dezembro de 2025.

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 110/2025

OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2025,
oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2024, realizado por CIS-
PAR 3 CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA, com vistas à aquisi-
ção de circuitos mistos inclusivos para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

CONTRATADA: DOM PARK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUE-
DOS PARA PARQUES E DIVERSOS LTDA

VALOR: R$ 1.191.433,50 (hum milhão, cento e noventa e um mil
e quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta centavos).

DATA: 02/12/2025

VIGÊNCIA: 02/12/2025 a 02/12/2026 (12 meses)

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas altera-
ções posteriores.

Guarantã do Norte, 02 de Dezembro de 2025.

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito Municipal

PARECER TÉCNICO 003/2025

A Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019
trouxe a necessidade da adoção do Regime de Previdência Com-
plementar (RPC) pelos Estados e Municípios brasileiros que con-
tem com Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). Este pa-
recer objetiva avaliar a conveniência, viabilidade, benefícios e le-
galidade da adoção do aproveitamento de processos seletivos já
realizados por outros entes federativos para escolha de Entida-
de Fechada de Previdência Complementar (EFPC) pelos Estados e
Municípios que necessitem sua adoção ou aprimoramento em su-
as respectivas unidades federativas.

DAS VANTAGENS E IMPORTÂNCIA DA PREVIDÊNCIA COM-
PLEMENTAR

A previdência complementar, feita obrigatória para os entes fe-
derativos pela Emenda Constitucional nº 103/2019, traz uma sé-
rie de benefícios para a administração pública e para os trabalha-
dores que a aderem. Ao complementar os benefícios do Regime
Próprio de Previdência Social (RPPS), essa medida visa garantir a
sustentabilidade 昀椀nanceira dos sistemas previdenciários e ofere-
cer uma aposentadoria mais adequada aos servidores.

Em primeiro lugar, visa lograr a sustentabilidade 昀椀nanceira dos
RPPS promovendo a redução do dé昀椀cit previdenciário. Ao trans-
ferir parte dos riscos previdenciários para a previdência comple-
mentar, os RPPS tendem a apresentar menor dé昀椀cit atuarial, con-
tribuindo para a saúde 昀椀nanceira dos entes públicos.

A previdência complementar, nesse sentido, aplica-se aos servi-
dores com remuneração acima do limite máximo estabelecido pa-
ra os benefícios do Regime Geral de Previdência Social que ve-
nham a ser contratados a partir do seu marco inicial de vigência,
usualmente consignado com a aprovação do respectivo convênio
de adesão. De 昀椀liação facultativa, somente aderem e a ela per-
manecem vinculados aqueles servidores que assim desejarem.
Desta forma, retira da esfera de responsabilidade do ente público
a aposentadoria do regime próprio naquilo que exceder o teto do
INSS, como ocorre para todos os trabalhadores da iniciativa priva-
da, mas para isso requer dos empregadores públicos a instituição
de sistema complementar que viabilize e incentive a previdência
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daqueles servidores que queiram acumular valores acima do te-
to. O incentivo ocorre por meio de contrapartidas do empregador,
determinadas por cada patrocinador e limitadas a certo percentu-
al sobre o valor contribuído pelo trabalhador.

Vez que o sistema complementar escolhido pelo legislador requer
a adoção da sistemática de contribuição de昀椀nida, a minimização
dos riscos se destaca também pela contenção das despesas pre-
videnciárias àquelas efetivadas, retirando grande fator de incer-
teza da equação. Na contribuição de昀椀nida o valor das contribui-
ções é pré-determinado, ou seja, o participante sabe exatamen-
te quanto precisa ou deseja contribuir mensalmente para alcan-
çar um determinado objetivo de aposentadoria, e o patrocinador
estabelece um valor máximo com o qual participará e contribui-
rá, limitada não só à efetiva arrecadação do participante como ao
percentual sobre o salário de participação que assim determinar.
Recolhidos os valores do participante, mais a contrapartida do pa-
trocinador, estas se somam em um saldo particular e determiná-
vel de titularidade do trabalhador. Este saldo comporá uma massa
previdenciária dentro de um plano de previdência especí昀椀co, que
será manejada de forma a ser investida 昀椀nanceiramente nos ter-
mos e condições estipulados pelo gestor plano, de acordo com as
limitações prudenciais das legislações vigentes. Assim, ainda que
o retorno sobre o investimento seja variável, dependendo o efeti-
vo valor do saldo individual sobre o qual será calculado o benefí-
cio futuro do desempenho dos ativos escolhidos, não há passivo
atuarial e, por conseguinte, necessidades de aportes para cober-
tura de recorrentes dé昀椀cits previdenciários.

Este sistema, com efeito, alinha-se às melhores práticas interna-
cionais e privadas, ao incentivar a constituição da poupança na-
cional de longo prazo por meio de saldos presidenciais. Ganha o
empregador, que assim reduz seu risco 昀椀nanceiro ao deixar de as-
sumir compromissos de aposentadoria 昀椀xos atrelados à sobrevi-
vência do bene昀椀ciário, mas sim contando com a acumulação pe-
cuniária. A redução do risco também se dá com o afastamento de
inadimplemento por eventual colapso das fontes de pagamento
da previdência estatal. Provê previsibilidade no tocante aos va-
lores a serem percebidos quando de sua aposentadoria, no sal-
do acumulado. Além disso, a contrapartida do empregador alia-
se a vantagens tributárias associadas às contribuições individuais
de natureza previdenciária. Este sistema faz crescer considera-
velmente o saldo que o trabalhador reserva periodicamente para
este 昀椀m.

Além disso, praticamente toda a gestão da previdência comple-
mentar sai do poder público e torna-se responsabilidade das EFPC
regularmente aprovadas para gestão deste tipo de ativo. O poder
público torna-se cliente, responsável pelos recolhimentos e repas-
ses à EFPC que escolher, mas livre das demais responsabilidades
e tarefas. Ganha-se especialização e liberam-se importantes ati-
vos de pessoal e tempo antes internas a cada ente federativo. As
EFPC são submetidas a uma regulamentação rigorosa, tanto pela
PREVIC como por outros órgãos internos e externos que venham
a 昀椀scalizá-la, o que contribui para a adoção de melhores práticas
de gestão, sempre em evolução. Ganha-se maior agilidade, trans-
parência e controle dos recursos, o que aumenta a con昀椀ança dos
participantes e da sociedade. Ainda, a competição entre as EFPCs
incentiva a inovação e a busca por soluções mais e昀椀cientes e per-
sonalizadas para os participantes.

Em resumo, a previdência complementar representa um avanço
signi昀椀cativo na gestão dos sistemas previdenciários dos entes pú-
blicos. Ao oferecer maior sustentabilidade 昀椀nanceira, benefícios
mais adequados e uma gestão mais moderna, a previdência com-
plementar contribui para a melhoria da qualidade de vida dos ser-

vidores públicos e para o fortalecimento da administração públi-
ca.

DA OBRIGATORIEDADE DE INSTITUIÇÃO E PRAZO PARA IM-
PLANTAÇÃO

A mencionada Reforma da Previdência introduzida pela Emenda
Constitucional nº 103 de 2019 traz em seu § 14 do art. 40 da
Constituição Federal a obrigatoriedade de instituição, pelos entes
que possuem seu RPPS, do RPC para os servidores públicos:

Art. 40. (omissis)

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo,
regime de previdência complementar para servidores pú-
blicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo
dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor
das aposentadorias e das pensões em regime próprio de previ-
dência social, ressalvado o disposto no § 16.

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14
oferecerá plano de benefícios somente na modalidade contribui-
ção de昀椀nida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado
por intermédio de entidade fechada de previdência complemen-
tar ou de entidade aberta de previdência complementar.

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto
nos § § 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingres-
sado no serviço público até a data da publicação do ato de insti-
tuição do correspondente regime de previdência complementar.

A Emenda 103 também estipulou prazo de dois anos contados de
sua publicação para que os entes federados instituíssem o RPC
para seus servidores, in verbis:

Art. 9º (omissis)

§ 6º A instituição do regime de previdência complementar
na forma dos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal e a
adequação do órgão ou entidade gestora do regime próprio de
previdência social ao § 20 do art. 40 da Constituição Federal de-
verão ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) anos da data de
entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

O prazo original expirado em 12 de novembro de 2021 foi prorro-
gado pela Portaria MTP nº 905, de 9 de dezembro de 2021, que
estabeleceu duas etapas e prazos para a implantação do RPC,
quais sejam:

(i) A edição da lei de instituição do RPC estadual ou municipal,
cujo prazo foi 昀椀xado para o dia 31 de março de 2022; e

(ii) A formalização e aprovação pela Superintendência Nacio-
nal de Previdência Complementar (Previc) de Convênio de
Adesão junto à EFPC escolhida pelo Ente para administração do
Plano de Benefícios que materializa o respectivo RPC, cujo prazo
foi 昀椀xado para o dia 30 de junho de 2022.

A Portaria MTP 1.467, de 02 de junho de 2022, que consolida os
parâmetros e diretrizes para a organização dos RPPS de servido-
res públicos, manteve os prazos mencionados da Portaria MTP nº
905/2021. Até o momento não houve nova prorrogação para ade-
quação dos regramentos sobre instituição da lei do ente e adoção
da previdência complementar aos novos servidores acima do te-
to.

Logo, os estados e municípios já deveriam ter enviado à Secre-
taria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência su-
as respectivas leis de instituição do RPC com redação adequada
à nova regra da previdência complementar. Isso até o dia 31 de
março de 2022, independente do fato de possuir ou não servido-
res com remuneração acima do limite máximo estabelecido para
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os benefícios do RGPS. Para referência, o atual teto para o ano
de 2024 foi 昀椀xado em R$ 7.786,02, conforme publicado no Diário
O昀椀cial da União em 12 de janeiro de 2024.

Os entes com servidores acima do teto 昀椀caram obrigados a apre-
sentar e aprovar perante a PREVIC o convênio de adesão a plano
de benefício de EFPC até o dia 30 de junho de 2022.

Ou seja, aos municípios sem servidores acima do teto passíveis
de ingresso no RPPS basta apresentar a lei, comprovando assim
o preparo normativo para o ingresso na Emenda Constitucional nº
103 de 2019 até 31/03/2022 quando necessário. Já os estados e
municípios com servidores passíveis de ingresso no novo esque-
ma legal deveriam apresentar, além da lei, convênio com EFPC
apta a gerir seu sistema.

Com a implantação da lei e do convênio, conforme o caso, estabe-
lece-se o marco temporal para que a administração pública pos-
sa adotar o teto dos benefícios pagos no RPPS. Os entes passam
então a ter como teto os mencionados valores máximos dos be-
nefícios pagos no Regime Geral de Previdência Social (RGPS), do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Como forma de incentivo à adoção e implantação do regime de
previdência complementar, o legislador federal previu penalidade
àqueles entes federativos que não o adotassem a tempo. A regra
foi estabelecida no art. 241, VII, alínea <b=, da Portaria MTP nº.
1.467, de 02 de junho de 2022, que indica a necessidade da ado-
ção das ações acima mencionadas para a obtenção do Certi昀椀cado
de Regularidade Previdenciária (CRP):

Portaria MTP 1.467/2022: art. 241, VII, alínea <b=:

· Todos os entes possuidores de RPPS devem ter promulgado a lei
de instituição. O descumprimento da exigência passou ser óbice
para emissão do CRP a partir de 31/03/2022;

· Dentre estes, aqueles que tenham contratado servidores com
remuneração acima do teto do RGPS após a promulgação da lei
de instituição do RPC, devem obter a aprovação, pela Previc, do
convênio de adesão do Município junto à EFPC. O descumprimen-
to da exigência passou ser óbice para emissão do CRP a partir de
31/03/2022;

· Os entes que ainda não contrataram servidores com remunera-
ção acima do teto do RGPS deverão obter a aprovação do convê-
nio de adesão pela Previc previamente à nomeação desses servi-
dores;

· Os Entes deverão informar se efetuaram a contratação de ser-
vidor com remuneração acima do teto do RGPS após a edição da
Lei de implantação do RPC, por meio do Demonstrativo de Infor-
mações Previdenciárias 3 DIPR, em periodicidade bimestral;

· A Previc disponibilizará diretamente à SURPC/SPREV as informa-
ções sobre os convênios de adesão aprovados, de maneira que
não será necessário o envio dessa informação pelo ente federa-
tivo e o critério de emissão do CRP será controlado diretamente
pela SPREV.

O CRP é um documento fornecido pela Secretaria de Políticas de
Previdência Social 3 SPS, do Ministério da Economia, com validade
de 180 dias, que atesta o cumprimento dos critérios e exigências
estabelecidos na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, re-
gulamentadas no âmbito da Portaria 204/08 3 MPS, pelo RPPS do
ente. Em outras palavras, atesta que o estado ou município segue
normas de boa gestão, de forma a assegurar o pagamento dos
benefícios previdenciários aos seus segurados.

O artigo 4º da Portaria 204/2008-MPS indica que o CRP é exigido
para realização de transferências voluntárias de recursos pela
União; celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes,

bem como recebimento de empréstimos, 昀椀nanciamentos, avais e
subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração
direta e indireta da União; liberação de recursos de empréstimos
e 昀椀nanciamentos por instituições 昀椀nanceiras federais; e paga-
mento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência So-
cial 3 RGPS. Sem o CRP, o município ou estado pode deixar de
receber repasses e outras formas relevantes de 昀椀nanciamento da
União.

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em seu Comunicado
SDG nº 01/2021 reforçou a importância da obtenção do CRP:

<Alerte-se que a não instituição do Regime de Previdência Com-
plementar no prazo estipulado impossibilitará a emissão do Cer-
ti昀椀cado de Regularidade Previdenciária 3 CRP, documento neces-
sário para: realizar as transferências voluntárias de recursos pela
União; celebrar acordos, contratos e convênios; bem como, para
receber empréstimos e 昀椀nanciamentos de órgãos ou entidades da
administração direta e indireta da União; liberar recursos de em-
préstimos e 昀椀nanciamentos por instituições 昀椀nanceiras; e receber
os pagamentos referentes à compensação previdenciária.=

O RPC será administrado por EFPC instituída e gerida para este
昀椀m especí昀椀co, que administrará o plano ou os planos necessários.
Esta EFPC será constituída e gerida observando-se todo rito e exi-
gências da PREVIC, às expensas de seu instituidor, pelo menos
até que a EFPC obtenha independência 昀椀nanceira para sua pró-
pria manutenção. Pode ser instituída pelo próprio ente federativo
ou não. Contudo, a constituição de EFPC por cada ente federativo,
em alternativa à adesão à adesão EFPC já existente deve ser ava-
liada com muito cuidado.

A Secretaria de Previdência Complementar do então Ministério da
Economia, atualmente sob o Ministério do Trabalho, opinou em
seu Guia da Previdência Complementar para Entes Federativos
que uma EFPC passa a ser viável com a adesão de 10.000 (dez
mil) participantes ativos contribuindo para suas despesas.

Isto faz com que a alternativa de adesão a uma EFPC já existente
seja uma escolha mais prudente para a quase totalidade dos en-
tes que ainda não o 昀椀zeram. Isto pois tal quantidade de servido-
res acima do teto do INSS passíveis de ingresso no RPC é conside-
rável. Mesmo os entes com potencial para tal quantidade de par-
ticipantes há grande vantagem no aproveitamento de estrutura
já existente, já que o esforço orçamentário, de pessoal e estrutu-
ral para a criação de uma nova EFPC é grande.

O Guia da Previdência Complementar para Entes Federativos foi
além, e recomendou aos entes federados que possuam massa crí-
tica de participantes superior àquela recomendada para sua vi-
abilidade que adiram a EFPC já existente, ainda que depois ve-
nham a optar por instituir suas próprias entidades:

<Frente a importância do custeio para resguardar a poupança pre-
videnciária, a recomendação é que o Ente Federativo, mesmo que
possua porte para a criação de entidade e ou de plano, avalie ini-
ciar o seu processo por meio de um plano multipatrocinado, em
um modelo em que a EFPC já existente se con昀椀gure como uma
8incubadora9 na qual o Ente adquire conhecimento e escala para
avaliar a permanência na entidade/Plano e, posteriormente, ava-
lie pela conveniência de criar um plano próprio ou até mesmo de
sua entidade transferindo os recursos já acumulados.=

A escolha de se aderir a EFPC já existente por meio de Convênio
de Adesão 3 nome do instrumento/contrato apto a incorporar no-
vo patrocinador a EFPC - pode ser efetivada em pouco tempo, o
que não se pode dizer da constituição de nova entidade. Ainda,
há o entendimento de que a seleção da EFPC possa ocorrer de
maneira simpli昀椀cada[1].
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Conclui-se que a atual forma viável para que os estados e municí-
pios possam implantar o RPC para seus funcionários, assim aten-
dendo ao comando do § 14 do art. 40 da Constituição Federal e
manter a viabilidade da emissão do CRP será mediante adesão a
EFPC já existente. Vejamos.

A seleção da EFPC deve ocorrer de forma lícita e aderente aos
princípios de direito administrativo, seja (1) mediante a condução
de processo seletivo público, ou (2) pelo aproveitamento de pro-
cesso seletivo já realizado por outro ente federativo.

Não há formato legal preconizado para a realização de certame
para a escolha de EFPC. Diante da incerteza formal, muitos entes
federativos adotaram com maior ou menor intensidade critérios
sugeridos pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas
Do Brasil 3 ATRICON em sua Nota Técnica nº 001/2021, de 12 de
abril de 2021, emitida em época em que havia forte demanda por
sugestões e direcionamentos para a realização deste tipo de sele-
ção. Isso sem prejuízo da responsabilidade em se atentar a todos
os princípios de direito público. Assim, municípios e estados bra-
sileiros lançaram centenas de editais de seleção diferentes desde
então, balanceando e adotando critérios conforme suas necessi-
dades.

Um dos aspectos mais desa昀椀adores da construção deste processo
reside na natureza relacional do convênio. Não há que se falar em
um contrato de execução imediata ou por curto período. A rela-
ção de sucesso entre o ente federativo e a EFPC administradora
do plano de benefícios de seus funcionários será medida em dé-
cadas, e baseada em solidez e con昀椀ança da entidade gestora dos
recursos previdenciários.

Um verdadeiro contrato relacional, em que o menor custo não
necessariamente traduz imediatamente melhores benefícios. Os
custos, inclusive, alteram-se com o tempo e com o sucesso da
entidade em agregar mais participantes sob estrutura mais e昀椀ci-
ente. Daí conclui-se que a construção de um edital de seleção de
EFPC constitui um notável desa昀椀o, já que se destina a escolha de
um parceiro de longuíssimo prazo, para a gestão de recursos de
primeira importância na vida dos servidores que nela con昀椀arão
para a recepção de suas economias.

O interesse público, portanto, passa pela tentativa da escolha da
melhor EFPC que gerencie o plano do ente em benefício de sua
força laboral, balanceando experiência, solidez, capacidade ge-
rencial, custos e expectativa de resultados.

O TCE-SP, no mencionado Comunicado SDG nº01/2021 assim
plasmou os requisitos mínimos esperados das EFPC a serem sele-
cionadas:

<O processo de seleção deve contemplar, no mínimo, exigências
de quali昀椀cação técnica e econômica indispensáveis à garantia da
boa prestação de gestão dos planos de benefícios, comprovação
de experiência da entidade, características do plano de benefícios
oferecido, histórico de rentabilidade dos planos, forma de opera-
ção da entidade assim como análise da economicidade das pro-
postas.=

O desa昀椀o não é pequeno: aliar a segurança do processo seletivo
bem dimensionado, a rapidez necessária ao atendimento dos pra-
zos já expirados e as exigências qualitativas esperadas da esco-
lha 昀椀nal.

Não por acaso a própria ATRICON reconheceu que a seleção já fei-
ta por um ente possa ser aproveitada por outro, seja mediante
cooperação na seleção, seja mediante aproveitamento. Vejamos
o que diz o item 62 de referido parecer:

<Em que pese a motivação da escolha ser privativa de cada Ente,

não há qualquer óbice em que o processo de escolha seja realiza-
do em cooperação com outros entes federativos, ou fazendo uso,
no que couber, da documentação produzida em processo realiza-
do por outro Ente. Cabe clari昀椀car que esta possibilidade não se
trata da formação de consórcio nos termos da Lei 11.107, de 06
de abril de 2005. Trata-se apenas da cooperação para a escolha
de entidade de forma coletiva para a adesão a um único plano de
benefícios, em que serão 昀椀rmados convênios de adesão distintos
por patrocinador. Dessa forma, vários entes federativos poderão
se agrupar para formar um processo singular de adesão a um pla-
no multipatrocinado, podendo obter maior economicidade e ga-
nho de escala.=

Com efeito, não seria razoável que todas as prefeituras de todo
o país tenham em seu corpo técnico pro昀椀ssionais com conheci-
mento e experiência su昀椀ciente para a condução de um processo
seletivo de matéria tão especí昀椀ca e peculiar, com a urgência que
se requer. Não se trata de uma contratação recorrente ou mesmo
periódica: o relacionamento de sucesso entre entidade de previ-
dência e os seus patrocinadores é marcada pela estabilidade tem-
poral, e deve ser contada em décadas, não em dias, meses ou
anos.

Ainda que se almeje um relacionamento de longa duração, o con-
vênio de adesão pode ser rescindido caso haja motivos para tan-
to. Desta forma o ente federado poderá transferir o gerenciamen-
to do plano de uma entidade para outra que reputar mais ade-
quada aos seus propósitos caso se constate que a escolha inicial
não foi satisfatória em algum de seus aspectos. Esta possibilidade
está prevista na Resolução CNPC nº 51, de 2022, art. 3º e na Re-
solução Previc nº 23, de 2023, art. 131, parágrafo único e indica
que a escolha, ainda que deva ser feita da melhor forma possível,
não vincula o estado ou município à EFPC de forma permanente.

Ainda que a EFPC inadequada possa ser dispensada, a boa prática
deve conduzir a um processo seletivo de sucesso para que isso
não ocorra tão facilmente. E este será necessariamente eivado de
transparência, objetividade e mirando o interesse público, o que
inclui a possibilidade de aproveitamento, justi昀椀cado, de procedi-
mento já realizado por outro ente federativo.

O aproveitamento de processo licitatório é prática corriqueira e
amplamente utilizada no sistema público brasileiro. O Sistema de
Registro de Preços, exemplo desta prática, nada mais é que um
instrumento facilitador em que mais de um ente da administração
pública pode aproveitar um só processo seletivo, sendo previsto
em suas diversas facetas na atual Lei 14.133/2021, na Seção V
de seu Capítulo X. Traz celeridade ao permitir a contratação de
bens e serviços de forma mais ágil, vez que o processo licitató-
rio já ocorreu e os preços já estão de昀椀nidos, traz economicidade,
pois evita múltiplos processos licitatórios para um mesmo objeto,
traz possibilidade de melhor planejamento à administração públi-
ca, pois revela os preços com antecedência e estimula a compe-
tição entre os fornecedores daquele bem ou serviço.

A mesma lógica pode ser utilizada no caso do aproveitamento do
processo seletivo de uma EFPC. O município que requer adesão a
EFPC toma suas providências para selecionar o processo já ocorri-
do que melhor lhe convém, e com as devidas seguranças se apro-
veita para conferir as qualidades da escolha já efetuada para si.
Será notável a redução do risco informacional, vez que a adminis-
tração pública se aproveitará da experiência da seleção emprega-
da por ente federativo já versado no assunto, afastando os peri-
gos de se adotar critérios ou pesos aparentemente racionais, mas
ine昀椀cientes para a escolha especí昀椀ca e 昀椀nalidade objetivada.

A urgência do tema e as consequências da não adoção do RPC
compõem os argumentos pela escolha do aproveitamento de pro-
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cesso conduzido por outro ente na escolha de EFPC: economizam-
se as diversas etapas e formalidades do processo seletivo, e o fo-
co reside na escolha racional, conveniente ao ente e adequada no
tema. Já o bloqueio de repasses da União por ausência do CRP e
a impossibilidade de contratação de pessoal acima do teto cons-
tituem elementos que podem trazer graves consequências à ad-
ministração pública.

O aproveitamento do processo realizado por outro ente federativo
não afasta o controle e 昀椀scalização de todos os procedimentos
realizados e não exime os sujeitos envolvidos de prestarem con-
tas sobre seus atos, que deverão ser adequadamente justi昀椀cados.
Em linha com o que orienta a ATRICON, a instrução do processo
de aproveitamento deve demonstrar que a seleção realizada que
se pretende aproveitar observou os princípios da transparência,
isonomia, impessoalidade, permitiu a ampla concorrência e que
tenha embasado sua escolha em critérios objetivos, de natureza
técnica e econômica.

Vislumbram-se assim três principais possibilidades para aqueles
entes federados que devem selecionar uma EFPC já existente pa-
ra o gerenciamento de sua previdência complementar.

Primeiro, a realização de processo seletivo, aplicando os melhores
conhecimentos na matéria de previdência complementar em har-
monia com as necessidades e aspirações únicas do ente no tema.

Alternativamente o ente pode se associar com outros de mesma
natureza para juntos realizarem um só processo seletivo que
aproveitará a todos, com os mesmos cuidados e atenção neces-
sários. Há que se veri昀椀car o atendimento à legalidade, lisura e
conveniência do processo, além da atenção aos aspectos técni-
cos necessários ao tema. Também há que se considerar, como no
primeiro caso, os prazos para realização do certame, os eventuais
recursos, eventuais judicializações e demais etapas para que seja
sagrado um vencedor, que só então poderá iniciar o processo de
adesão.

Por 昀椀m há o mencionado aproveitamento de processo seletivo
previamente realizado por outro ente público. O meio de escolha
incorpora as qualidades técnicas e formais do processo já realiza-
do e confere rapidez e agilidade no cumprimento, pelo ente que
o aproveita, das regras constitucionais. Evita-se a imposição de
sanções, em especial a não obtenção do Certi昀椀cado de Regula-
ridade Previdenciária (CRP) que, como já mencionado, traz con-
sequências negativas relevantes.

A adesão conjunta de dois ou mais municípios a um plano de be-
nefícios por aproveitamento também pode ocorrer. Além de viá-
vel, desejável, vez que o mutualismo aproveita a todos: quanto
mais participantes no mesmo plano, melhores as oportunidades
de investimentos, maior a e昀椀ciência administrativa e por conse-
guinte menores as taxas incidentes por pessoa.

Exemplo de processo seletivo aproveitável, a Diretoria Colegiada
do Regime Próprio de Previdência Social do Município de São José
do Rio Preto conduziu processo de seleção pública para esco-
lha de EFPC, referenciando tanto sua lei complementar municipal
n. 661/2021 como a Nota Técnica ATRICON nº01/2021 e o Guia
da Previdência Complementar elaborado pela Secretaria de Previ-
dência já mencionados aqui.

O edital foi elaborado e conduzido por pessoal especializado na
área, a mencionada Diretoria Colegiada de seu Regime Próprio de
Previdência Social. Declinaram no próprio edital seus nomes, car-
gos, formação e certi昀椀cações: os três componentes desta Direto-
ria eram especialistas com pós-graduação, sendo dois deles certi-
昀椀cados ANBIMA/CPA-20. Esta competência foi predicada pelo De-
creto Municipal nº 18.896, de 06 de agosto de 2021, que delegou

à Diretoria da RIOPRETOPREV a competência para os atos relaci-
onados ao procedimento de escolha da entidade fechada de pre-
vidência complementar responsável pela administração do Regi-
me de Previdência Complementar do Município de São José do Rio
Preto, atendendo ao interesse público, tendo em vista a especia-
lidade da matéria, considerando ainda o disposto no art. 2º e 17
da Lei Complementar municipal nº 661/2021.

Entendemos que referido processo seletivo observou as premis-
sas de transparência, isonomia, impessoalidade e competitivida-
de, aliadas ao melhor interesse do município.

De início, é de se notar que o processo foi lançado no Diário O昀椀cial
do Município, restando aberto a todas as EFPC devidamente auto-
rizadas a funcionar pela PREVIC e em situação normal, garantindo
o mais amplo acesso à concorrência. Com efeito, e como evidên-
cia de sua ampla publicidade e interesse suscitado, participaram
do certame as seguintes EFPC:

· Fundação de Previdência Complementar do Estado do Espírito
Santo - PREVES

· Curitibaprev - Fundação de Previdência Complementar do Muni-
cípio de Curitiba

· Fundação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo
3 PREVCOM-SP

· Fundação de Previdência Complementar dos Servidores Públicos
do Estado do Rio Grande do Sul 3 RS-PREV

· Real Grandeza Fundação de Previdência e Assistência Social

· Mongeral Aegon Fundo de Pensão

· Fundação CEEE de Seguridade Social Eletroceee

· BB Previdência Fundo de Pensão Banco do Brasil.

De acordo com o relatório 昀椀nal da Comissão de Seleção de EFPC,
o processo foi efetivamente conduzido conforme previsto, em du-
as etapas.

Na primeira etapa, os responsáveis examinaram os documentos e
habilitaram para a fase seguinte os proponentes que cumpriram
as exigências constantes do edital. A lista de documentações exi-
gidas foi extensa: a) Ato constitutivo da EFPC atualizado; b) Com-
provante de inscrição e de situação cadastral perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), c) Prova de Regularidade rela-
tiva ao FGTS; d) Certidão Negativa de Débitos (CND) relativo aos
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; e) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho; f) Ato de registro da entidade junto a Supe-
rintendência Nacional de Previdência Complementar 3 PREVIC; g)
Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos anos anterio-
res à proposta; h) apresentar-se em condição normal de funciona-
mento; i) Carta de Apresentação da entidade; e i) Proposta Técni-
ca.

Na segunda fase, após veri昀椀cação cadastral pormenorizada, os
responsáveis pela seleção promoveram a classi昀椀cação das pro-
postas, observando as mais vantajosas para o Município a partir
de análise fundamentada da proposta técnica apresentada pelas
proponentes, mas almejando os interesses públicos e peculiarida-
des daquele Município.

Avaliaram a capacidade técnica, pesando as rentabilidades acu-
muladas nos 5 anos anteriores, o ativo total das entidades (sem
distinguir planos de Benefício De昀椀nido daqueles de Contribuição
De昀椀nida), o quantitativo de participantes e patrocinadores e pla-
nos de cada entidade.

Na questão da governança avaliaram a composição dos órgãos
estatutários de cada proponente, diferenciando entre as estrutu-
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ras reguladas pela Lei Complementar 108/2001 daquelas da Lei
Complementar 109/2001, que exigem diferentes representações
dos patrocinadores e dos participantes nos respectivos conselhos
deliberativos e 昀椀scais. São paritárias aquelas sob a LC 108/2001
e de no mínimo 1/3 de representantes de participantes e assisti-
dos nas da LC 109/2001. Na composição dos conselhos delibera-
tivo e 昀椀scal das entidades multipatrocinadas, considerou-se o nú-
mero de participantes vinculados a cada patrocinador ou institui-
dor, bem como o montante dos respectivos patrimônios. Também
se veri昀椀cou a existência de estruturas de governança adicionais
àquelas exigidas por legislação, como comitês de plano que per-
mitam a participação direta do município patrocinador, a quali昀椀-
cação da Diretoria Executiva e outras desejáveis em uma EFPC.
Avaliou-se também a existência e funcionamento do Comitê de
Investimentos, órgão consultivo especializado e auxiliar ao Con-
selho Deliberativo. Por 昀椀m, avaliaram os processos de gerencia-
mento de riscos, destinados a identi昀椀car, avaliar, tratar e monito-
rar os riscos existentes para sua mitigação.

A taxa de administração e a taxa de carregamento também com-
puseram o rol de elementos sopesados por aquela Comissão. A
taxa de administração é o percentual incidente sobre o montante
dos recursos garantidores, para fazer frente às despesas parciais
ou totais com a administração do plano de benefícios. A taxa de
carregamento, por sua vez, é o percentual aplicado sobre a so-
ma das contribuições mais benefícios do plano de benefícios pre-
videnciários, conforme de昀椀nido nos regulamentos e respectivos
planos de custeio, que resulta em valor destinado à cobertura das
despesas decorrentes da administração dos planos de benefícios
de uma EFPC. Além disso questionou-se a necessidade de aporte
inicial.

A seguir, a Comissão de Seleção fez aprofundada avaliação técni-
ca a respeito do regulamento de cada plano oferecido, destacan-
do suas particularidades e regras reputadas pertinentes ao ser-
vidor municipal, compondo nesta interessante avaliação os ca-
nais de comunicação, as estruturas existentes de educação previ-
denciária disponíveis aos participantes e possibilidades de aten-
dimento direto.

Finalmente, decidiu-se por avaliar outras informações que reputa-
ram necessárias ao bom julgamento: a existência e descrição dos
planos multipatrocinados já existentes em cada proponente, com
indicação de cada patrocinador, e se a EFPC é auditada por algum
órgão público de controle externo, como os Tribunais de Conta Es-
tadual ou da União. Tratou-se de questionamentos suplementares
àqueles sugeridos pela ATRICON, demonstrando o cuidado, aten-
ção a detalhes e conhecimento dos julgadores.

De acordo com a conclusão da análise publicada pela Comissão
de Seleção do Município de São José do Rio Preto, todas as EFPC
classi昀椀cadas apresentavam condições técnicas adequadas, bem
como ofereciam planos multipatrocinados e estruturas de contro-
le de riscos coerentes com o esperado.

Do processo seletivo resultou vencedora a Fundação de Previdên-
cia Complementar do Estado de São Paulo (PREVCOM), instituída
pelo Estado de São Paulo pela Lei 14.653, de 22 de dezembro de
2011, com a atribuição de administrar o Regime de Previdência
Complementar de servidores públicos de São Paulo. Desde 2017
tem autorização para gerir planos de outros estados e municípios
da federação (Lei nº 16.391). É entidade fechada, sem 昀椀ns lucra-
tivos e com autonomia administrativa, 昀椀nanceira, patrimonial e
de gestão de recursos humanos. Nota-se que PREVCOM foi a pri-
meira entidade de previdência complementar destinada exclusi-
vamente para servidores públicos e atualmente possui uma popu-
lação de mais de 56 mil participantes e um patrimônio de R$ 4,6

bilhões (conforme divulgado em outubro/2025). Administra a pre-
vidência complementar dos servidores dos estados de São Paulo
em três planos distintos, PREVCOM RG, PREVCOM RP e PREVCOM
RG-UNIS, além de Rondônia - plano PREVCOM RO, Mato Grosso
do Sul - plano PREVCOM MS, Mato Grosso - plano PREVCOM MT
e Pará 3 plano PREVCOM PA e do município de São Paulo - plano
SP Previdência. Ofereceu a São José do Rio Preto a adesão ao pla-
no PREVCOM MULTI. Trata de plano multipatrocinado que já reúne
35 munícipios: Araras, Barretos, Birigui, Buritama, Caieiras, Caiuá,
Cândido Mota, Dois irmãos do Buriti, Guanhães, Guarulhos, Ilha
Solteira, Itapecerica da Serra, Itapevi, Jales, João Ramalho, Len-
çóis Paulista, Louveira, Mairiporã, Miguelópolis, Osasco, Peruíbe,
Piracicaba, Pontalinda, Porto Ferreira, Rafard, Reserva do Iguaçu,
Ribeirão Preto, Rubineia, Santa Fé do Sul, Santos, São José do Rio
Preto, Suzanapólis, Taiaçu, Valentim Gentil e Viradouro.

Alguns fatores podem ser citados dentre os que compuseram a
escolha do ente federado mencionado. Primeiro, a experiência da
PREVCOM na administração de plano de previdência complemen-
tar especí昀椀co para servidores públicos, com o maior tempo de re-
lacionamento com entes públicos na qualidade de patrocinado-
res. Ponto positivo ainda por ter sido instituída pela administração
pública do Estado de São Paulo e assim 昀椀scalizada pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, o mesmo órgão que 昀椀scaliza o
RPPS e o Município de São José do Rio Preto.

Ademais, veri昀椀cou-se que a PREVCOM não está limitada a opções
de investimentos atreladas a algum grupo econômico, diferente
de outras entidades classi昀椀cadas, independência reputada positi-
va. No relatório 昀椀nal lê-se a seguinte opinião da Comissão de Se-
leção: <Com base nas informações coletadas na rede mundial de
computadores, no caso das participantes BB PREV e MAG, aparen-
temente as opções de investimentos estão restritas àquelas ofe-
recidas pela BB DTVM e pela MAG Investimentos, respectivamen-
te=. Não restringir ou bene昀椀ciar veículos de investimento possi-
bilita maior objetividade nas escolhas do que se pretende como
melhor opção para os participantes. Em outras palavras, a perce-
bida independência na escolha dos investimentos constituiu ele-
mento em favor da PREVCOM neste processo seletivo, apontando
mais uma vez a profundidade da escolha.

Observou-se que o processo conduzido pelo município de São Jo-
sé do Rio Preto atendeu as exigências sugeridas pelos órgãos
mencionados neste estudo, relacionadas à transparência, isono-
mia, impessoalidade e competividade do certame, bem como à
adoção de critérios objetivos de natureza de técnica e econômica
para análise das propostas. Foi além ao considerar itens qualitati-
vos que reputaram os membros da Comissão de Seleção relevan-
tes ao futuro relacionamento de longo prazo com a EFPC, como a
independência na tomada de decisões de investimentos, a expe-
riência do dia a dia com funcionários públicos e a supervisão por
órgãos de controle de caráter mais público, TCE.

Após a seleção de São José do Rio Preto, apurou-se que outros
municípios vieram a aderir o mesmo Plano PREVCOM MULTI, inclu-
sive com melhorias nas taxas de administração para 0,80% a.a.,
exclusão da taxa de carregamento e dispensa de aporte inicial,
tudo aproveitado pelo município de São José do Rio Preto na me-
dida em que tais melhorias foram implantadas no Plano PREVCOM
MULTI.

Diante de todo o exposto, considerando a necessidade do Muni-
cípio de Guarantã do Norte MT se adequar às regras da nova
ordem constitucional referentes à instituição do Regime de Previ-
dência Complementar, evitando a imposição de sanções, em es-
pecial a não obtenção do Certi昀椀cado de Regularidade Previdenciá-
ria, conclui-se pela possibilidade legal de APROVEITAMEN-
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TO do processo seletivo para a escolha da Entidade Fecha-
da de Previdência Complementar 3 EFPC conduzido por ou-
tros entes federativos, destacando, ainda, como hipótese de
boa prática administrativa e, portanto, modelo de processamen-
to e exemplo a ser seguido, o supramencionado processo seletivo
para a escolha da Entidade Fechada de Previdência Complemen-
tar 3 EFPC conduzido pelo Município de São José do Rio Preto/SP,
em que se sagrou vencedora a Fundação de Previdência Comple-
mentar do Estado de São Paulo e a mantém, com sucesso, nesta
qualidade até a presente data.

Guarantã do Norte MT 02 de dezembro de 2025.

[1] A ATRICON, em seu parecer (item 45) a昀椀rma o seguinte a este
respeito: <Nesse caso, na ausência de norma regulamentando de
forma explícita a forma da referida contratação a orientação da
ATRICON é que o Ente Federado realize processo de seleção públi-
co preservando os princípios constitucionais e basilares da Lei Ge-
ral como a transparência, a economicidade, a e昀椀ciência e a publi-
cidade. Na seção de orientações, a aplicação prática desses prin-
cípios será mais bem explorada.= Coerente com a Secretaria de
Previdência que no referido Guia para Entes Federativos ressalta
que <Sobre o processo de contratação da entidade, avalia-se que,
após a promulgação da Lei de Instituição do RPC pelo Ente Fede-
rativo, a forma de contratação é regida pelas Leis Complementa-
res nº 108/2001 e 109/2001, que tipi昀椀cam a relação jurídica es-
tabelecida entre EFPC e Patrocinadores enquanto uma relação de
convênio, onde há convergência de interesses ao 昀椀m comum. O
art. 13 da LC nº 109/2001 determina que, para que seja possível
o ingresso em um plano, os patrocinadores deverão formalizar a
sua adesão ao plano de benefícios, mediante Convênio de Ade-
são. Sendo assim, a relação estabelecida entre uma EFPC e os
patrocinadores não parece se enquadrar no conceito de contrato
administrativo cuja disciplina pertence à Lei nº 8.666/93, Lei de
Licitações.=

JUSTIFICATIVA CONVÊNIO DE ADESÃO

1. OBJETO

Celebração do CONVÊNIO DE ADESÃO para implantação da pre-
vidência complementar com a entidade <FUNDAÇÃO DE PREVI-
DÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (PREVCOM)=
para a administração do plano de benefícios, em consonância
com as regras estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 103,
de 2019 e demais dispositivos legais

2. LEGISLAÇÃO

Emenda Constitucional nº 103/2019;

Lei Complementar Federal nº 108, de 29 de maio de 2001

Lei Complementar Federal nº 109, de 29 de maio de 2001

Lei Complementar Municipal nº 308/2022, de 01 de abril de 2022
que institui o RPC

Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022

3. JUSTIFICATIVA

Como é de conhecimento geral, a Emenda Constitucional nº 103/
2019 tornou obrigatória a implantação do Regime de Previdência
Complementar (RPC) para estados e municípios que possuam Re-
gime Próprio de Previdência Social (RPPS). O prazo originalmente
estabelecido para 12 de novembro de 2021 foi prorrogado pela
Secretaria de Previdência para 30 de junho de 2022, na forma da
Portaria MTP nº 905, de 9 de dezembro de 2021.

A 昀椀m de instruir a escolha da Entidade Fechada de Previdência

Complementar (EFPC) responsável pela administração do Plano
de Benefícios objeto do Regime de Previdência Complementar
(RPC) dos servidores públicos desta municipalidade, foram anali-
sados os seguintes documentos:

▪ Guia da Previdência Complementar para Entes Federativos ela-
borado pela Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e
Previdência do Governo Federal;

▪ Nota Técnica Atricon nº 01/2021 e Nota Técnica Complementar
Atricon nº 01/2021;

▪ Parecer: Possibilidade de aproveitamento, por ente público, de
processo seletivo realizado por outro ente para a escolha da EFPC
com a qual será celebrado Convênio de Adesão para a implanta-
ção do Regime de Previdência Complementar;

▪ Artigo: Previdência complementar. Obrigatoriedade trazida pela
emenda constitucional nº 103/2019. Possibilidade de aproveita-
mento, por ente público, de processo seletivo realizado por outro
ente para a escolha da entidade fechada de previdência comple-
mentar com a qual será celebrado convênio de adesão para a im-
plantação do regime de previdência complementar;

▪ Íntegra do processo seletivo conduzido por São José do Rio Pre-
to;

▪ Portaria MTP nº 1.467/2022; e

▪ Regulamento do PREVCOM MULTI;

A partir da detida análise de toda a documentação acima men-
cionada, em especial da íntegra do processo seletivo, no qual se
observou ampla concorrência com o comparecimento de 08 EFPC
proponentes, bem assim a observância dos princípios corolários
das contratações públicas, e considerando ainda, a urgência na
implementação do Regime de Previdência Complementar; a pos-
sibilidade jurídica do aproveitamento do processo de seleção; que
a EFPC vencedora naquele processo apresentou as melhores con-
dições técnicas e econômicas tanto para o servidor quanto pa-
ra o ente público; e a ausência de quaisquer irregularidades na-
quele certame, decide-se por selecionar a FUNDAÇÃO DE PRE-
VIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº
15.401.381/0001-98 como EFPC responsável pela administração
do Plano de Benefícios dos servidores públicos desta municipali-
dade, por meio do aproveitamento do processo seletivo conduzi-
do por São José do Rio Preto

4. ÁREA REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional

5. HABILITAÇÃO

Os documentos de regularidade jurídica, 昀椀scal, trabalhista e
econômica 昀椀nanceira da empresa que será contratada, encontra-
se anexada à presente Justi昀椀cativa de Contratação.

6. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DO TERMO DO CONVÊNIO
DE ADESÃO

Com base nas informações levantadas e documentos encartados
rati昀椀camos a necessidade de contratação de FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
inscrita no CNPJ nº 15.401.381/0001-98 através de Cele-
bração do CONVÊNIO DE ADESÃO para implantação da previ-
dência complementar visando a administração do plano de bene-
fícios, em consonância com as regras estabelecidas pela Emenda
Constitucional nº 103, de 2019 e demais dispositivos legais.

Os casos omissos serão resolvidos pelo gestor da Pasta Deman-
dante com assessoramento da Procuradoria Jurídica da Prefeitura
Municipal.
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Guarantã do Norte MT, 02 de dezembro de 2025.

____________________________________________________

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

Secretária Municipal de Governo e Articulação Institucional

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ALBERTO MARCIO GONÇALVES, ACOLHO por APROVEITA-
MENTO o processo seletivo para a escolha da Entidade Fechada
de Previdência Complementar 3 EFPC conduzido pelo Município de
São José do Rio Preto, do Estado de São Paulo, e autorizo a cele-
bração do CONVÊNIO DE ADESÃO para implantação do Regime
de Previdência Complementar com a entidade vencedora daquele
certame, quer seja, <FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-
TAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (PREVCOM)= para a administra-
ção do plano de benefícios, em consonância com as regras esta-
belecidas pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019 e demais
dispositivos legais.

Guarantã do Norte/MT, 02 de dezembro de 2025.

_________________________________

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 335/2025

Pregão Eletrônico nº 59/2025 e Processo de compra nº 1834/
2025.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 335/2025.

Contratada: CITY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N°
48.256.518/0001-17

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS TIPO CONTÊINER,
COM CAPACIDADES DE 375L, 550L E 1000L, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT..

Valor registrado: R$ 74.900,00 (setenta e quatro mil e novecen-
tos reais)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Mu-
nicipal nº 130/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, Lei Com-
plementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 2.041/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990
e demais legislações complementares.

Vigência: 02/12/2025 a 02/12/2026.

Data: 02/12/2025.

Guarantã do Norte/MT, 02 de dezembro de 2025.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 336/2025

Pregão Eletrônico nº 59/2025 e Processo de compra nº 1834/
2025.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 336/2025.

Contratada: G M EMBALAGENS LTDA, CNPJ N° 52.505.574/
0001-15

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS TIPO CONTÊINER,
COM CAPACIDADES DE 375L, 550L E 1000L, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT..

Valor registrado: R$ 18.699,78 (dezoito mil seiscentos e noven-
ta e nove reais e setenta e oito centavos)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Mu-
nicipal nº 130/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, Lei Com-
plementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 2.041/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990
e demais legislações complementares.

Vigência: 02/12/2025 a 02/12/2026.

Data: 02/12/2025.

Guarantã do Norte/MT, 02 de dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA

LICITAÇÃO
SEGUNDO AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA - PREGÃO ELETRÔNICO 078/2025

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA

Pregão Eletrônico nº 078/2025

Processo nº 232/2025

O município de GUIRATINGA-MT, através do Agente de Contratação, torna público que a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS E
GERIÁTRICAS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL ISOLINA BAR-
ROS DOURADO E DOS PACIENTES ACAMADOS ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUIRATINGA/MT,
VISANDO GARANTIR O FORNECIMENTO REGULAR, CONTÍNUO E ADEQUADO DESTES INSUMOS ESSENCIAIS, DE ACORDO
COM AS DEMANDAS DAS REFERIDAS UNIDADES E SERVIÇOS MUNICIPAIS, CONFORME SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO., terá sua sessão remarcada para o dia 16/12/2025 às 09:30 hrs (Horário de
Brasília). O Edital com a nova data de abertura e as alterações encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de Guiratinga:
www.guiratinga.mt.gov.br ou poderá ser solicitado através do e-mail: licitacao@guiratinga.mt.gov.br. Maiores informações poderão ser
obtidas no Setor de Licitações da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, situada na Av. Rotary Internacional, n. º 944, Bair-
ro Santa Maria Bertila, CEP: 78.760-000 ou pelo telefone: (66) 3431-1441.

A reti昀椀cação do edital se faz necessária devido a uma inconsistência identi昀椀cada no Termo de Referência, que resultou na indicação
incorreta do valor unitário do Item 1, bem como na omissão da informação referente à capacidade para incontinência intensa das
fraldas a serem adquiridas. Essas correções são imprescindíveis para garantir a exatidão das informações e assegurar a regularidade
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	LEI COMPLEMENTAR Nº 308/2022 DE 01 DE ABRIL DE 2022.
	"INSTITUI O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO ÂMBITO DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT - PREVIGUAR; FIXA O LIMITE MÁXIMO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES PELO REGIME DE PREVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; AUTORIZA A ADESÃO A PLANO DE BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

